
Mesa Diretora

Presidente: Deputado Wellington Luiz
Vice-Presidente: Deputado Ricardo Vale

Primeiro Secretário: Deputado Pastor Daniel de Castro - Suplente: Deputado Pepa
Segundo Secretário: Deputado Roosevelt - Suplente: Deputada Doutora Jane

Terceiro Secretário: Deputado Martins Machado - Suplente: Deputado Eduardo Pedrosa

Ano XXXII - 9ª Legislatura

Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023
DCL Nº 248

Sumário
Seção 1
Redações Finais .............................. 3
Prazos de Emendas ........................30
Resultado de Pautas .......................40
Atas - Comissões ............................62
Seção 2
Atos ..............................................67
Portarias ........................................70
Avisos - Licitações ..........................84



2Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

9ª Legislatura

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Thiago Manzoni
Vice-Presidente: Chico Vigilante Lula da Silva
Robério Negreiros
Fábio Felix
Iolando

Joaquim Roriz Neto
Gabriel Magno
Martins Machado
Max Maciel
Hermeto

Presidente: Gabriel Magno 
Vice-Presidente: Dayse Amarilio 
Thiago Manzoni
Jorge Vianna
Ricardo Vale

Chico Vigilante Lula da Silva
Paula Belmonte
Roosevelt
Robério Negreiros
Martins Machado

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS COMISSÃO DE SEGURANÇA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Eduardo Pedrosa
Vice-Presidente: Joaquim Roriz Neto
Paula Belmonte
Jaqueline Silva
Jorge Vianna

Martins Machado
Daniel Donizet
João Cardoso
Doutora Jane
Robério Negreiros

Presidente: Doutora Jane
Pastor Daniel de Castro
Roosevelt
Hermeto
Iolando

Jorge Vianna
Pepa
Thiago Manzoni
João Cardoso
Jaqueline Silva

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Dayse Amarilio
Vice-Presidente: Max Maciel
João Cardoso
Martins Machado
Pastor Daniel de Castro

Ricardo Vale
Fábio Felix
Paula Belmonte
Eduardo Pedrosa
Jorge Vianna

Presidente: Daniel Donizet 
Vice-Presidente: Paula Belmonte
Doutora Jane 
Rogério Morro da Cruz
Joaquim Roriz Neto

Thiago Manzoni
João Cardoso
Jaqueline Silva
Jorge Vianna
Martins Machado

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA,
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Chico Vigilante Lula da Silva
Vice-Presidente: Jorge Vianna
Hermeto
Daniel Donizet
Iolando

Gabriel Magno
João Cardoso
Pepa
Pastor Daniel de Castro
Dayse Amarilio

Presidente: Paula Belmonte
Vice-Presidente: Ricardo Vale
Robério Negreiros
Dayse Amarilio
Max Maciel

João Cardoso
Gabriel Magno
Jorge Vianna
Chico Vigilante Lula da Silva
Fábio Felix

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,  
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Fábio Felix
Vice-Presidente: Ricardo Vale
João Cardoso
Rogério Morro da Cruz
Jaqueline Silva

Max Maciel
Gabriel Magno
Paula Belmonte
Doutora Jane
Iolando

Presidente: Max Maciel
Vice-Presidente: Martins Machado
Pepa
Gabriel Magno
Fábio Felix

João Cardoso
Paula Belmonte
Pastor Daniel de Castro
Chico Vigilante Lula da Silva
Rogério Morro da Cruz

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Titulares Suplentes

Presidente: Hermeto
Vice-Presidente: Pepa
Gabriel Magno
Daniel Donizet
Eduardo Pedrosa

Iolando
Pastor Daniel de Castro
Chico Vigilante Lula da Silva
Roosevelt
Rogério Morro da Cruz

DCL normatizado conforme Resolução Nº 279, de 2016

Deputado Joaquim Roriz Neto 
Deputado Jorge Vianna
Deputado Martins Machado
Deputado Max Maciel
Deputada Paula Belmonte
Deputado Pepa
Deputado Ricardo Vale
Deputado Robério Negreiros
Deputado Rogério Morro da Cruz
Deputado Roosevelt
Deputado Thiago Manzoni
Deputado Wellington Luiz

Deputado Chico Vigilante Lula da Silva
Deputado Pastor Daniel de Castro
Deputado Daniel Donizet
Deputada Dayse Amarilio
Deputado Eduardo Pedrosa
Deputado Fabio Felix
Deputado Gabriel Magno
Deputado Hermeto
Deputado Iolando Almeida
Deputada Doutora Jane
Deputada Jaqueline Silva
Deputado João Cardoso 

                                                                                                                            Atualizado em 12 de maio de 2023. 

Corregedor: Deputado Joaquim Roriz Neto
Ouvidor: Deputado Jorge Vianna

Procuradora Especial da Mulher: Deputada Doutora Jane 
Procuradoras Adjuntas Especiais da Mulher: Deputada Dayse Amarilio e Deputada Paula Belmonte 

Procurador Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa:  Deputado Chico Vigilante Lula da Silva
Procurador Adjunto Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa:  



3Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 2023 (*)
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o parcelamento do solo
urbano no Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
TÍTULO I

DO PARCELAMENTO DO SOLO
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece os procedimentos para o parcelamento do solo

urbano no Distrito Federal, observadas as regras gerais dispostas na legislação federal e distrital
aplicável ao parcelamento do solo e no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal –
PDOT.

§ 1º Os núcleos urbanos informais inseridos nas áreas integrantes da Estratégia de
Regularização Fundiária previstas no PDOT não estão sujeitos às disposições desta Lei Complementar,
salvo expressa previsão legal ou após o respectivo registro cartorial.

§ 2º Para cumprimento desta Lei Complementar, o licenciamento de parcelamentos do solo
urbano deve observar as diretrizes e riscos ecológicos instituídos pela legislação ambiental federal e
distrital, em especial aquelas instituídas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico do Distrito Federal –
ZEE/DF.

Art. 2º Constituem objetivos desta Lei Complementar:
I – propiciar o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o uso

socialmente justo e ecologicamente sustentável do território, com a prevenção e mitigação dos riscos
ecológicos de perda de serviços ecossistêmicos do território;

II – proporcionar o desenvolvimento urbano do território de forma ordenada e compatível com
as normas de planejamento urbano do Distrito Federal;

III – propiciar a criação de unidades imobiliárias e áreas públicas compatíveis com o
ordenamento territorial e princípios estabelecidos na legislação de uso e ocupação do solo do Distrito
Federal;

IV – prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos informais;
V – disciplinar os procedimentos e garantir a eficiência dos processos de parcelamento do solo

urbano e suas alterações e de implantação do parcelamento do solo urbano;
VI – estabelecer os procedimentos para a retificação e ajustes de projeto de urbanismo

registrado, reparcelamento do solo urbano e desdobro e remembramento de lotes;
VII – proporcionar a otimização e priorização da ocupação urbana em áreas com infraestrutura

implantada e em vazios urbanos, resguardada a capacidade de suporte ambiental e a qualidade de vida
do Distrito Federal;

VIII – articular-se com os instrumentos de política urbana e políticas públicas setoriais que
incidem sobre o território;

IX – garantir a oferta de lotes legais e moradia digna à população do Distrito Federal,
promovendo a ampliação da oferta de parcelamentos do solo de interesse social, vinculado ao
provimento de habitação de interesse social e ao desenvolvimento sustentável da cidade.

Art. 3º Para os fins desta Lei Complementar, parcelamento do solo urbano é a divisão da gleba
em unidades juridicamente independentes, mediante aprovação por ato do chefe do Poder Executivo.

Art. 4º O parcelamento do solo urbano de que trata esta Lei Complementar é admitido apenas
nas áreas inseridas na macrozona urbana nos termos do PDOT, podendo ser realizado em áreas de
propriedade pública ou particular.

Art. 5º O parcelamento do solo deve ser precedido da fixação de diretrizes urbanísticas
emitidas, com base nos parâmetros previstos no PDOT, pelo órgão gestor do desenvolvimento

Redações Finais
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territorial e urbano do Distrito Federal, observadas as contribuições, quando houver, dos órgãos
ambientais, de infraestrutura e de mobilidade na sua elaboração.

Art. 6º Os parcelamentos do solo urbano devem atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
I – respeitar a faixa não edificável de no mínimo 5 metros de cada lado, a contar dos limites

das faixas de domínio previstas nas normas do Sistema Rodoviário do Distrito Federal;
II – respeitar, ao longo das águas correntes e dormentes, áreas de faixas não edificáveis de no

mínimo 30 metros de cada lado, contados a partir da borda da calha do leito regular, salvo quando
previsto de forma diversa na legislação ambiental ou quando fundado em estudos técnicos aprovados
pelo órgão executor da política ambiental;

III – respeitar a reserva de faixa não edificável de no mínimo 15 metros de cada lado, a contar
dos limites das faixas de domínio das ferrovias quando previstas em legislação própria;

IV – respeitar as áreas de preservação permanente, definidas pela legislação ambiental federal
e distrital, sem prejuízo de outras exigências previstas em legislação específica;

V – garantir a articulação das vias a serem criadas no parcelamento do solo com as vias
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, integrando-as com o sistema viário da região e
harmonizando-as com a topografia local;

VI – atender às diretrizes urbanísticas quanto à proporcionalidade entre as áreas destinadas
aos sistemas de circulação e mobilidade, equipamentos públicos e espaços livres de uso público, e a
densidade da ocupação prevista pelo plano diretor.

§ 1º As faixas não edificáveis previstas nos incisos I, II e III do caput são admitidas como parte
integrante dos lotes, desde que sem nenhuma espécie de edificação, incluindo cercamentos.

§ 2º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de
rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em
perímetro urbano, desde que construídas até a data da publicação da Lei federal nº 13.913, de 25 de
novembro de 2019, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no inciso I do caput, salvo
por ato devidamente fundamentado.

§ 3º Os novos parcelamentos do solo urbano devem observar as diretrizes previstas pelo
Zoneamento Ecológico-Econômico – ZEE.

Art. 7º Não se admite o parcelamento do solo urbano em locais:
I – alagadiços e sujeitos a inundações, antes da adoção das providências necessárias para

assegurar o escoamento das águas, sem prejuízo das exigências da legislação ambiental específica;
II – em terrenos com declividade igual ou superior a 30%, salvo se atendidas exigências

específicas das autoridades competentes;
III – que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam

previamente saneados;
IV – sujeitos a deslizamentos de terra ou erosão, antes de tomadas as providências necessárias

para garantir a estabilidade geológica e geotécnica;
V – onde a poluição ambiental comprovadamente impeça condições sanitárias adequadas, sem

que sejam previamente saneados;
VI – que integrem unidades de conservação da natureza de que trata a Lei Complementar nº

827, de 22 de julho de 2010, incompatíveis com esse tipo de empreendimento;
VII – onde seja tecnicamente inviável a implantação de infraestrutura básica, serviços públicos

de transporte coletivo ou equipamentos públicos urbanos e comunitários.
Parágrafo único. Excetuam-se das vedações previstas neste artigo os casos dispostos nos

incisos I a V, desde que comprovada a possibilidade de solução por meio de laudo técnico, atestado
por responsável técnico, com anuência dos órgãos ambiental e de recursos hídricos, da defesa civil e
do sistema de saúde respectivamente competentes.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES

Art. 8º O parcelamento do solo urbano no Distrito Federal se dá nas modalidades de
loteamento ou desmembramento.
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Art. 9º Loteamento é a subdivisão da gleba em lotes ou projeções, com abertura de novas vias
de circulação, logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

Art. 10. Desmembramento é a subdivisão da gleba em lotes ou projeções, com
aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique abertura de novas vias e
logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou ampliação das vias já existentes.

Parágrafo único. Pode ser adotado procedimento simplificado nos processos de aprovação de
desmembramento, de que trata o caput, na forma do regulamento desta Lei Complementar.

CAPÍTULO III
DO CONDOMÍNIO DE LOTES

Art. 11. O parcelamento do solo, em quaisquer de suas modalidades, pode incluir a destinação
de área para a implantação de condomínio de lotes.

Art. 12. Condomínio de lotes é forma de ocupação do solo urbano admitida para os lotes
integrantes do parcelamento, visando sua subdivisão em unidades autônomas de uso privativo,
destinados à edificação, e áreas de propriedade comum, em regime condominial, nos termos do art.
1.358-A da Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e desta Lei Complementar.

§ 1º Admite-se a modalidade prevista no caput em lotes já registrados para os quais a
legislação de uso e ocupação permita a sua implantação.

§ 2º O condomínio de lotes que se enquadre na hipótese do § 1º fica condicionado à oferta de
áreas fora dos limites da poligonal da área privativa de que trata o art. 14.

Art. 13. No condomínio de lotes, a divisão do lote em unidades autônomas de uso privativo,
destinadas à edificação, e áreas de propriedade comum em regime condominial é definida em projeto
de urbanismo de condomínio de lotes, conforme regulamentação desta Lei Complementar.

§ 1º O projeto de urbanismo de que trata o caput deve respeitar os índices urbanísticos
definidos para a área, os quais devem incluir, no mínimo:

I – a densidade populacional bruta;
II – as áreas mínimas das unidades autônomas;
III – os percentuais mínimos de áreas destinadas ao uso comum dos condôminos;
IV – os usos permitidos;
V – a dimensão máxima permitida de lote para implantação de condomínio de lotes;
VI – a máxima extensão territorial contínua de lotes permitida para implantação de condomínio

de lotes;
VII – a taxa de permeabilidade mínima;
VIII – os afastamentos mínimos internos e externos aos lotes.
§ 2º A dimensão mínima e a dimensão máxima dos lotes destinados a implantação do

condomínio de lotes são definidas nas diretrizes urbanísticas, emitidas com base nos parâmetros
previstos no PDOT.

Art. 14. Nos casos em que o parcelamento contemple a criação de condomínio de lotes, as
áreas destinadas à implantação de equipamento urbano e comunitário e aos espaços livres de uso
público devem estar situadas fora dos limites da poligonal da área privativa e de propriedade comum
aos condôminos.

Art. 15. O projeto de urbanismo referente ao condomínio de lotes pode ser aprovado:
I – por ato do chefe do Poder Executivo, quando em conjunto com o projeto de urbanismo do

parcelamento em que este se encontra inserido;
II – por ato do órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano, quando posterior ao

registro do parcelamento em que estiver inserido.
Art. 16. Aprovado o projeto de urbanismo do condomínio de lotes, o parcelador deve

submetê-lo ao registro imobiliário em até 180 dias, sob pena de caducidade da aprovação.
§ 1º O registro cartorial do condomínio de lotes se dá com base no projeto de urbanismo

aprovado, nos termos desta Lei Complementar e de seu regulamento.
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§ 2º As edificações a serem erigidas em cada lote e nas áreas de uso comum devem ser
licenciadas individualmente em processo administrativo próprio.

Art. 17. No condomínio de lotes, fica a cargo do parcelador a aprovação, o licenciamento e a
implantação da infraestrutura, conforme regulamentação desta Lei Complementar.

§ 1º Na hipótese do art. 15, I, o projeto de infraestrutura deve ser apresentado pelo parcelador
ao órgão executor do licenciamento ambiental, de forma concomitante à análise do projeto de
parcelamento pelo órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal.

§ 2º Os custos de manutenção das infraestruturas de que trata o caput são de
responsabilidade dos condôminos, nos termos do art. 1.315 da Lei federal nº 10.406, de 2002.

Art. 18. A fração ideal de cada lote integrante do condomínio de lotes pode ser proporcional à
área do solo de cada unidade autônoma ou ao respectivo potencial construtivo, nos termos da
regulamentação desta Lei Complementar.

TÍTULO II
DA APROVAÇÃO DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

CAPÍTULO I
DOS INSTRUMENTOS DE APROVAÇÃO

Art. 19. A aprovação do parcelamento do solo urbano no Distrito Federal compreende
cumulativamente:

I – o licenciamento urbanístico;
II – o licenciamento ambiental;
III – o registro cartorial.
§ 1º Os procedimentos para aprovação de parcelamento do solo e o conteúdo do licenciamento

urbanístico são os definidos no regulamento desta Lei Complementar e estão sujeitos à cobrança de
taxas.

§ 2º O licenciamento ambiental pode ser objeto de dispensa nos casos especificados na
respectiva norma ambiental ou em manifestação do órgão executor da política ambiental.

Art. 20. Nos casos em que a gleba seja objeto de parcelamento do solo em mais de 1
modalidade, incluindo o condomínio de lotes, a aprovação ocorre concomitantemente, em um único
projeto de urbanismo, conforme definido no regulamento desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II
DO LICENCIAMENTO URBANÍSTICO E AMBIENTAL

Seção I
Do Licenciamento Urbanístico

Subseção I
Das Disposições Preliminares

Art. 21. O licenciamento urbanístico consiste na aprovação do projeto urbanístico de
parcelamento do solo, observadas as diretrizes urbanísticas emitidas com base nos parâmetros
previstos no PDOT e aspectos ambientais, compreendendo:

I – a aprovação preliminar do projeto de urbanismo pelo órgão gestor do desenvolvimento
territorial e urbano do Distrito Federal;

II – a deliberação sobre a proposta de parcelamento do solo urbano pelo Conselho de
Planejamento Urbano do Distrito Federal – Conplan;

III – a aprovação técnica final do projeto de urbanismo pelo órgão gestor do desenvolvimento
territorial e urbano do Distrito Federal;

IV – a aprovação do parcelamento do solo por ato do chefe do Poder Executivo;
V – a expedição da licença urbanística.

Subseção II
Da Aprovação Preliminar do Projeto de Urbanismo

Art. 22. A aprovação preliminar do projeto de urbanismo de parcelamento do solo depende do
cumprimento das seguintes etapas:



7Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

I – comprovação da propriedade da gleba;
II – apresentação do levantamento topográfico;
III – consultas sobre interferências e viabilidade do parcelamento;
IV – emissão de diretrizes urbanísticas;
V – apresentação do projeto de urbanismo.
§ 1º O detalhamento das etapas e os procedimentos para a elaboração do projeto de

urbanismo de parcelamento do solo são definidos no regulamento desta Lei Complementar.
§ 2º Os documentos técnicos que compõem o projeto de urbanismo e as etapas intermediárias

são definidos em norma de apresentação de projeto de urbanismo, aprovada pelo órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal.

§ 3º As etapas devem ocorrer de forma simultânea, conforme o regulamento desta Lei
Complementar, ressalvadas as hipóteses em que uma das etapas é condição necessária para a
continuidade da análise.

§ 4º O cumprimento das etapas previstas no caput, ressalvado o disposto no inciso IV, é de
responsabilidade exclusiva do parcelador, incluindo as intervenções necessárias para atendimento das
exigências estabelecidas pelos órgãos competentes e obtenção das respectivas anuências e licenças.

§ 5º Para atendimento do inciso III, devem ser apresentadas, no mínimo, manifestações das
entidades responsáveis quanto às soluções de infraestrutura de manejo das águas pluviais, iluminação
pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e
vias de circulação estabelecidas na legislação federal e distrital aplicável ao parcelamento do solo.

§ 6º Cumpridas as etapas previstas no caput, o processo de parcelamento do solo é
encaminhado ao órgão executor da política ambiental para manifestação quanto ao licenciamento
ambiental em curso.

§ 7º A conclusão da aprovação preliminar do projeto de urbanismo está condicionada à
manifestação técnica do órgão executor da política ambiental quanto à viabilidade ambiental do
parcelamento do solo.

§ 8º O órgão executor da política ambiental deve definir, por meio de regulamento interno, os
procedimentos para edição da manifestação acerca da viabilidade ambiental.

Art. 23. Nos casos em que a gleba ou conjunto de glebas seja objeto de mais de 1 projeto de
urbanismo, é obrigatória a elaboração de plano de uso e ocupação de urbanismo, a ser aprovado pelo
órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal.

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deve ser objeto de averbação na matrícula
do imóvel, em até 180 dias.

Art. 24. Para a aprovação preliminar do projeto de urbanismo, deve ser realizada a análise da
incidência do instrumento da Onalt da transformação de uso rural para urbano pelo órgão gestor do
planejamento urbano e territorial do Distrito Federal, nos termos da legislação específica aplicável.

Subseção III
Da Aprovação pelo Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do

Distrito Federal – Conplan
Art. 25. A proposta de parcelamento do solo urbano é submetida à deliberação do Conplan,

após manifestação favorável do órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Para submissão ao Conplan, a proposta deve ser acompanhada da viabilidade
ambiental, ou sua dispensa, expedida pelo órgão executor da política ambiental.

Art. 26. As eventuais recomendações do Conplan, no ato de sua deliberação, devem ser
observadas no parcelamento do solo.

Subseção IV
Da Aprovação Técnica do Projeto de Urbanismo

Art. 27. Após a deliberação da proposta de parcelamento do solo urbano pelo Conplan, o
parcelador deve apresentar ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal
o projeto de urbanismo, que consiste na consolidação final do projeto de parcelamento do solo urbano,
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conforme deliberado pelo Conplan e conteúdo definido na regulamentação desta Lei Complementar.
Art. 28. Após a apresentação do projeto de urbanismo pelo parcelador, o órgão gestor do

desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal deve realizar análise e manifestação técnica
conclusiva quanto à aprovação técnica do projeto de urbanismo.

Parágrafo único. Em caso de manifestação técnica favorável, os documentos que compõem o
projeto de urbanismo recebem a aprovação técnica.

Seção II
Do Licenciamento Ambiental

Art. 29. O procedimento de licenciamento ambiental obedece aos instrumentos legais
aplicáveis à atividade de parcelamento do solo em matéria ambiental.

§ 1º Compete ao órgão executor da política ambiental do Distrito Federal o licenciamento
ambiental para parcelamento do solo urbano.

§ 2º A licença ambiental deve ser requerida pelo parcelador ao órgão executor da política
ambiental.

§ 3º O licenciamento ambiental deve observar os aspectos urbanísticos buscando a
compatibilidade do uso e ocupação do solo com a sua viabilidade ambiental.

§ 4º Quando exigido pela legislação ambiental específica, o estudo ambiental do parcelamento
do solo urbano é submetido a análise e manifestação do Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal – Conam.

Art. 30. O licenciamento ambiental pode compreender os seguintes atos:
I – aprovação preliminar do respectivo estudo ambiental pelo Conam, quando couber;
II – manifestação de viabilidade ambiental pelo órgão executor da política ambiental do Distrito

Federal, quando couber;
III – expedição de licença ambiental pelo órgão executor da política ambiental do Distrito

Federal.
§ 1º O licenciamento ambiental, em regra, se encerra com a conclusão e entrega das obras de

infraestrutura e com o cumprimento integral das condicionantes da licença de operação – LO ou da
licença ambiental única – LAU, a depender do caso, dispensando, nessas hipóteses, a renovação de
licenças ambientais.

§ 2º O dispositivo previsto no § 1º não dispensa o cumprimento das diretrizes e normas do
zoneamento ecológico-econômico e dos zoneamentos de unidades de conservação e de outras normas
ambientais, nem impede a atuação dos órgãos de fiscalização, auditoria e controle ambiental.

Art. 31. O licenciamento ambiental ou sua dispensa deve se dar de forma concomitante ao
licenciamento urbanístico.

Parágrafo único. O disposto no caput objetiva a celeridade do procedimento de parcelamentos
do solo urbano e não afasta a necessidade de atuação de cada órgão no âmbito de suas atribuições
legais e regimentais.

Art. 32. A aprovação pelo Conplan está condicionada à manifestação do órgão executor da
política ambiental quanto à viabilidade do parcelamento do solo.

Seção III
Da Aprovação por Ato do Chefe do Poder Executivo

Art. 33. Após a aprovação técnica final do projeto de urbanismo, o órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal submete a proposta de parcelamento do solo à
aprovação por ato do chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. Para aprovação por ato do chefe do Poder Executivo, a proposta de
parcelamento do solo deve ser instruída necessariamente com a respectiva licença prévia ambiental,
documento equivalente ou sua dispensa.

Seção IV
Da Licença Urbanística

Subseção I
Das Disposições Preliminares
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Art. 34. A licença urbanística é o documento final da aprovação, emitido pelo órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal, que certifica:

I – o cumprimento dos requisitos previstos no art. 21, I a IV, necessários à aprovação do
projeto urbanístico de parcelamento do solo;

II – a expedição da licença prévia ambiental, ou de documento equivalente atestando a
viabilidade ambiental do parcelamento do solo ou a sua dispensa;

III – a aprovação do cronograma físico-financeiro e da respectiva proposta de garantia ou a
execução integral das intervenções e obras de infraestruturas definidas para o projeto.

§ 1º Os procedimentos necessários à expedição da licença urbanística serão definidos no
regulamento desta Lei Complementar.

§ 2º No prazo de até 180 dias a contar da publicação do decreto de aprovação do
parcelamento de que trata o art. 33, o parcelador deve requerer a expedição da licença urbanística,
que depende da aprovação do cronograma físico-financeiro, acompanhado da respectiva proposta de
garantia para o registro do projeto.

§ 3º Fica dispensada a apresentação de cronograma físico-financeiro e da respectiva proposta
de garantia quando comprovada, pelo parcelador, a execução integral das intervenções e obras de
infraestruturas definidas.

Art. 35. Após a aprovação do cronograma físico-financeiro e a prestação da garantia pelo
parcelador, ou da emissão do termo de verificação de obras de infraestrutura, o órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal expede a licença urbanística, com vistas ao
registro cartorial do parcelamento.

Art. 36. São dispensados de aprovação do cronograma físico-financeiro e da constituição de
garantia de execução das obras de infraestrutura os parcelamentos do solo urbano promovidos pelo
poder público.

Subseção II
Do Cronograma Físico-Financeiro

Art. 37. O cronograma físico-financeiro deve indicar as intervenções e obras definidas nos
termos do art. 39, com os respectivos custos, obtidos a partir do orçamento apresentado, e
especificação de cronograma para cada execução, devendo ter prazo determinado de no máximo 4
anos, passível de prorrogação por igual período mediante apresentação de justificativa técnica.

§ 1º O cronograma físico-financeiro deve ser submetido à aprovação do órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal acompanhado de, no mínimo, os orçamentos
que embasaram sua elaboração e, conforme o caso, estudos de concepção, projetos básicos ou
projetos executivos.

§ 2º As intervenções ou as obras de infraestrutura, decorrentes de medidas mitigadoras e
compensatórias, devem constar nos orçamentos e nos cronogramas físico-financeiros, devendo ser
apresentados separadamente, nos casos em que houver sua indicação.

§ 3º Compete ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal o
aceite do cronograma físico-financeiro, elaborado com base na aprovação, no visto ou no atestado dos
órgãos competentes, conforme o caso.

§ 4º O aceite previsto no § 3º consiste na mera conferência da previsão de todas as
intervenções definidas nos termos do art. 39 e seus respectivos orçamentos, não lhe cabendo a análise
e a aprovação de estudos de concepção, projetos básicos, projetos executivos e orçamentos.

§ 5º No caso de inexecução das intervenções e obras definidas no cronograma físico-financeiro,
deve ser realizada a atualização dos valores correspondentes utilizando-se o Índice Nacional da
Construção Civil – INCC.

§ 6º É de responsabilidade do parcelador arcar com eventual diferença entre o valor atualizado
do cronograma físico-financeiro e o valor da garantia ofertada, no caso de necessidade de execução da
garantia.

Art. 38. O procedimento e a documentação necessária para aprovação do cronograma físico-
financeiro e da garantia serão definidos no regulamento desta Lei Complementar.

Art. 39. O cronograma físico-financeiro deve incluir as seguintes intervenções e obras de
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infraestrutura:
I – sistema de drenagem de águas pluviais;
II – sistema de abastecimento de água potável;
III – sistema de esgotamento sanitário ou outro sistema de coleta e tratamento;
IV – sistema de distribuição de energia elétrica pública e domiciliar;
V – sistema de iluminação pública;
VI – calçada, meio fio, sarjeta e pavimentação nas vias públicas.
§ 1º O órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano ou as entidades competentes

podem definir outras intervenções ou obras de infraestrutura não previstas neste artigo.
§ 2º Nos casos de parcelamentos conduzidos pelo poder público, o órgão gestor do

desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal pode dispensar determinadas intervenções
previstas no caput, desde que haja justificativa devidamente fundamentada e observada a
infraestrutura básica a que se refere o art. 2º, § 6º, da Lei federal nº 6.766, de 19 de dezembro de
1979.

Art. 40. Após a definição das intervenções e obras necessárias, cabe ao parcelador a
elaboração dos respectivos projetos, incluindo, obrigatoriamente, orçamentos e cronogramas físico-
financeiros parciais e gerais das obras para implantação do parcelamento do solo urbano e, conforme o
caso, estudos de concepção, projetos básicos ou projetos executivos.

§ 1º Os documentos elencados no caput são submetidos pelo parcelador à aprovação ou visto
do órgão responsável pela gestão da respectiva intervenção, de acordo com norma específica que
regulamente o ato.

§ 2º O visto do órgão responsável pela gestão da respectiva intervenção deve, no mínimo,
atestar que os projetos apresentados atendem às obras e intervenções necessárias ao parcelamento do
solo urbano.

Art. 41. O parcelador pode optar por atestar o cumprimento de que trata o art. 40, § 2º,
devendo, neste caso, firmar termo de compromisso e declaração de responsabilidade pelos
documentos apresentados, devidamente subscritos pelo parcelador e responsável técnico pela
elaboração dos documentos, acompanhado de anotação ou registro de responsabilidade técnica por
profissional habilitado.

§ 1º A correção das divergências apontadas pela entidade responsável pelas intervenções ou
obras de infraestrutura e os documentos apresentados pelo parcelador é de inteira responsabilidade
deste, incluindo os custos incidentes sobre eventuais acréscimos ou modificações impostas para
atendimento das normas vigentes.

§ 2º Nos casos previstos no caput, a liberação da garantia somente se dá quando comprovado
o cumprimento da implantação das intervenções e obras necessárias, com a manifestação favorável do
órgão responsável pela gestão da respectiva intervenção, sendo de inteira responsabilidade e risco do
parcelador o cumprimento e atendimento das normas vigentes para a liberação da garantia ofertada.

Subseção III
Da Proposta de Garantia

Art. 42. Após a aprovação do cronograma físico-financeiro, o parcelador deve apresentar
proposta de garantia de execução das obras, cujo valor deve cobrir integralmente o custo dos serviços
a serem realizados.

§ 1º A garantia de execução das intervenções e obras de infraestrutura do parcelamento do
solo urbano visa assegurar a execução da totalidade das intervenções e obras definidas nos termos do
art. 39.

§ 2º São admitidas garantias reais e fidejussórias para atendimento do § 1º, nos termos do
regulamento desta Lei Complementar.

§ 3º Na hipótese de garantia real, ela pode incidir sobre imóveis próprios ou de terceiros,
sendo que, neste último caso, o proprietário deve comparecer nos instrumentos a serem firmados na
qualidade de anuente e fiador das obrigações assumidas pelo parcelador.

§ 4º O parcelador pode optar pela garantia de execução de obras por meio de caução de
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imóveis, desde que apresente avaliação imobiliária, pública ou particular, realizada por profissional
habilitado, na forma da regulamentação específica dos respectivos órgãos de classe.

§ 5º Caso o profissional habilitado de que trata o § 4º seja corretor de imóveis, é exigido o
Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários – CNAI.

§ 6º Nos casos em que a garantia recaia sobre imóveis registrados, o valor a ser considerado é
a tabela oficial da base de cálculo do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI.

§ 7º O imóvel a ser dado em garantia deve ser localizado no Distrito Federal, estar livre e
desimpedido de todo e qualquer ônus convencional, legal e judicial, bem como não pode ter sido dado
em garantia de qualquer outra obrigação contraída pelo seu proprietário enquanto não concluídas
todas as obras e intervenções.

§ 8º A garantia é considerada como prestada apenas quando o instrumento que a instituir
estiver registrado na matrícula do imóvel dado em garantia.

§ 9º A proposta de garantia pode ser elaborada por intervenção ou obra, desde que o
somatório das garantias atenda a totalidade das intervenções e obras de infraestruturas.

§ 10. As modalidades de garantia e os procedimentos aplicáveis para sua aprovação serão
definidos no regulamento desta Lei Complementar.

§ 11. A garantia deve ter validade e possuir o seu valor atualizado nos casos a seguir
especificados, sob pena de embargo da obra ou cassação da licença, na forma dos arts. 98 e 100:

I – na inexecução das intervenções e obras no prazo previsto no cronograma físico-financeiro;
II – na eventual substituição da garantia;
III – no descaucionamento parcial;
IV – na eventual renovação da licença urbanística.
§ 12. Nos casos previstos no Capítulo III do Título I desta Lei Complementar, a garantia de

execução das intervenções e obras de infraestrutura, de que trata o caput deste artigo, não se aplica
às intervenções e obras previstas na área interna do lote destinado à implantação do condomínio de
lotes.

Art. 43. Nos casos em que a garantia consistir nos próprios lotes a serem criados com o
registro do parcelamento, a licença urbanística é expedida constando a identificação dos respectivos
imóveis, que são registrados com a averbação do ônus.

Parágrafo único. A avaliação imobiliária, para os fins previstos no caput, deve considerar o valor
do lote, conforme parâmetros estabelecidos na regulamentação desta Lei Complementar.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO CARTORIAL

Art. 44. Concluído o licenciamento urbanístico, na forma do art. 21, o parcelador deve
submeter o projeto de urbanismo aprovado ao registro imobiliário, em até 180 dias a contar da
expedição da licença urbanística, sob pena de caducidade da aprovação.

§ 1º Exaurido o prazo de 180 dias sem o registro cartorial do parcelamento, desde que
devidamente justificado no processo de aprovação e sem alteração do projeto de urbanismo e da
legislação que serviu de base à aprovação, é admitida a emissão de nova licença urbanística.

§ 2º Compete ao parcelador a observância dos requisitos necessários para o registro do projeto
aprovado e o cumprimento das exigências eventualmente estabelecidas pelo cartório de registro de
imóveis, nos termos da legislação de regência.

§ 3º Para o registro cartorial de que trata este Capítulo, é suficiente e necessária a
apresentação da licença urbanística emitida na forma da Seção IV do Capítulo II deste Título,
acompanhada dos respectivos documentos técnicos, independentemente do licenciamento ambiental,
observada, no que couber, a legislação federal.

Art. 45. O cartório de registro de imóveis competente deve dar ciência do registro do
parcelamento do solo ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal, nos
termos da legislação federal aplicável ao parcelamento do solo.

Art. 46. O registro do parcelamento ainda não integralmente implantado pode ser cancelado,
total ou parcialmente, a requerimento do parcelador, desde que haja anuência do órgão gestor do
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desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal.
§ 1º Quando parcial, o cancelamento recai apenas sobre a parcela não implantada do

parcelamento.
§ 2º O cancelamento do registro de que trata o caput depende de acordo entre o parcelador e

os adquirentes de lotes integrantes do parcelamento, caso tenha havido alienação de unidade
imobiliária.

§ 3º O registro de unidades imobiliárias empregadas como forma de pagamento da
contrapartida pelo impacto urbanístico só pode ser cancelado conforme cálculo do valor proporcional da
garantia, após o cancelamento previsto no caput.

§ 4º O parcelador deve informar o cancelamento do registro do parcelamento ao órgão gestor
ambiental e aos órgãos licenciadores de infraestrutura, sob pena de sanção, na forma dos arts. 98 e
100 e da regulamentação desta Lei Complementar.

Art. 47. A anuência do órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito
Federal, na forma do art. 46, deve considerar, no mínimo:

I – o impacto urbanístico do cancelamento do registro do parcelamento no planejamento e
desenvolvimento urbano;

II – a implantação de infraestrutura na área parcelada ou nas adjacências por parte do poder
público, em razão do parcelamento registrado.

§ 1º É proibida a anuência para o cancelamento do registro, em caso de prejuízo ao interesse
público em razão do disposto nos incisos I e II do caput, ou por questões devidamente justificadas.

§ 2º A não anuência, na forma do § 1º, acarreta a manutenção do registro pela inviabilidade
de seu cancelamento.

Art. 48. O cancelamento do registro de que trata o art. 46 implica novo registro da gleba
remanescente para a poligonal objeto da anuência do órgão gestor do desenvolvimento territorial e
urbano.

Parágrafo único. Após o cancelamento do registro, o parcelamento da gleba remanescente
depende de aprovação de novo projeto de urbanismo e cumprimento de todas as etapas estabelecidas
nesta Lei Complementar.

TÍTULO III
DA IMPLANTAÇÃO DO PARCELAMENTO

CAPÍTULO I
DO INÍCIO DAS OBRAS

Art. 49. A implantação do parcelamento, com o efetivo início das obras, fica condicionada à
emissão da licença urbanística e ao respectivo licenciamento ambiental, ou sua dispensa, conforme as
normas aplicáveis a cada um dos instrumentos.

Parágrafo único. O prazo para a execução das obras é o previsto no cronograma físico-
financeiro, aprovado na forma dos arts. 37 a 41, sem prejuízo dos prazos estabelecidos na licença
ambiental correspondente.

Art. 50. As obras e intervenções de infraestrutura nos parcelamentos do solo devem obedecer
aos parâmetros técnicos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e normas
específicas das agências reguladoras.

CAPÍTULO II
DO TERMO DE VERIFICAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA – TVI

Art. 51. A efetiva implantação do parcelamento de solo urbano é atestada pela expedição do
termo de verificação de obras de infraestrutura – TVI.

§ 1º O TVI é o instrumento emitido pelo órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano
que atesta a conclusão das intervenções e obras de infraestrutura no parcelamento do solo urbano no
Distrito Federal.

§ 2º Para expedição do TVI, o parcelador deve reunir a documentação comprobatória da
execução de cada obra ou intervenção junto aos órgãos públicos responsáveis pela gestão da
respectiva intervenção para apresentação ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do
Distrito Federal.
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§ 3º O parcelador deve apresentar o TVI ao órgão executor do licenciamento ambiental para
fins de documentação.

§ 4º O TVI não desonera o parcelador das suas responsabilidades legais na solicitação e
cumprimento de licenças ambientais.

Art. 52. A emissão do TVI se dá após o recebimento das intervenções e das obras de
infraestrutura especificadas no cronograma físico-financeiro pelo órgão responsável pela gestão da
respectiva intervenção, conforme regulamentação desta Lei Complementar.

§ 1º A emissão do TVI é de competência exclusiva do órgão gestor do desenvolvimento
territorial e urbano do Distrito Federal, que faz apenas a conferência das manifestações dos órgãos e
entidades responsáveis pelo recebimento das intervenções e das obras de infraestrutura, relacionando-
as com o cronograma físico-financeiro aprovado.

§ 2º A conferência de que trata o § 1º se limita ao aceite das manifestações dos órgãos e
entidades, não cabendo ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal o
recebimento das intervenções e das obras de infraestrutura.

§ 3º Pode ser emitido TVI específico para cada obra de infraestrutura executada pelo
parcelador e recebida pelo órgão responsável pela gestão da respectiva intervenção, ou um único TVI
para todas as obras recebidas.

Art. 53. Após a emissão do TVI, o parcelador está habilitado a solicitar a liberação da garantia
de que trata o art. 42, junto ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano, quando for o
caso.

§ 1º A garantia pode ser liberada parcialmente, à medida que as obras de infraestrutura forem
executadas pelo parcelador, de acordo com o custo detalhado no TVI específico de cada intervenção.

§ 2º A liberação parcial da garantia fica condicionada à conclusão total da respectiva
intervenção, definida na forma do art. 39.

Art. 54. O procedimento e a documentação necessária para emissão do TVI serão definidos no
regulamento desta Lei Complementar.

TÍTULO IV
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO PARA PROVIMENTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL

CAPÍTULO I
DO CONCEITO

Art. 55. Fica instituído o parcelamento do solo para provimento habitacional de interesse
social.

§ 1º Para fins do disposto no caput, são considerados parcelamentos do solo para provimento
habitacional de interesse social aqueles promovidos pelo poder público ou ente privado que visam
ampliar a oferta habitacional de interesse social, observados critérios de faixa de renda mensal dos
beneficiários de programas habitacionais vigentes em âmbito distrital ou federal.

§ 2º O parcelamento do solo que se enquadre no disposto no § 1º é objeto de análise,
aprovação e implantação prioritárias pelos órgãos e agentes afetos ao processo de parcelamento.

CAPÍTULO II
DA ATRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E URBANO

Art. 56. Compete ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano:
I – estabelecer regras e procedimentos simplificados para o parcelamento do solo urbano para

provimento habitacional de interesse social;
II – autorizar, a requerimento dos proprietários, o uso exclusivamente residencial em lotes

destinados a programas habitacionais de interesse social, inclusive em parcelamentos do solo já
registrados;

§ 1º As regras, os procedimentos simplificados e as áreas de que trata este artigo são
aprovados por ato do chefe do Poder Executivo.

§ 2º Estudos podem estabelecer densidade populacional específica, com vistas ao atendimento
da política de provimento habitacional de interesse social, mediante compensação com a densidade de
outras áreas, atendendo critérios estabelecidos no regulamento desta Lei Complementar.
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Art. 57. Nas matrículas das unidades imobiliárias decorrentes do parcelamento tratado neste
Título, devem constar:

I – a destinação à habitação de interesse social;
II – a restrição da comercialização, conforme os critérios estabelecidos nos programas

habitacionais vigentes em âmbito distrital ou federal, observado, no mínimo, a faixa de renda mensal
dos beneficiários.

Art. 58. O parcelamento de que trata este Título não exime o parcelador do atendimento à
legislação ambiental vigente.

Art. 59. As obras e intervenções de infraestrutura para os parcelamentos previstos neste Título
devem obedecer aos parâmetros técnicos estabelecidos pela ABNT e normas específicas das agências
reguladoras

Parágrafo único. Caso não haja parâmetro técnico definido pela ABNT para obras e
intervenções específicas, devem ser obedecidas as normativas da respectiva entidade gestora.

TÍTULO V
DA RETIFICAÇÃO E AJUSTES DE PROJETO DE URBANISMO REGISTRADO

Art. 60. O projeto urbanístico registrado em cartório de registro de imóveis pode ser objeto de
retificações e ajustes, aprovados por ato próprio do órgão gestor do desenvolvimento territorial e
urbano do Distrito Federal, para corrigir erros materiais, coordenadas, azimutes e cotas de amarração
de lotes ou projeções para adequá-lo à implantação do parcelamento, quando:

I – houver interferência com infraestrutura implantada cujo remanejamento não se apresentar
exequível;

II – a implantação ou o remanejamento de vias prejudicar ou inviabilizar a locação ou o acesso
a lotes ou projeções;

III – for identificada a presença de conjunto de espécies arbóreas ou implantação de praças,
parques e unidades de conservação sobre lotes ou projeções;

IV – houver deslocamento de lote ou de conjunto de lotes em relação ao projeto de
parcelamento registrado, por erro de locação;

V – não for possível implantar o lote conforme o projeto de parcelamento registrado, por erro
de locação de lotes vizinhos;

VI – houver implantação de vias de sistema de transporte de forma diversa daquela prevista
em projeto de parcelamento registrado, que inviabilize a devida implantação dos lotes conforme o
projeto de parcelamento registrado;

VII – houver erro de anotação das dimensões, área do lote e endereçamento de projeto que
configure erro material;

VIII – forem identificadas divergências entre o projeto de urbanismo de regularização fundiária
aprovado e a realidade fática constatada no momento do registro.

§ 1º O disposto neste artigo fica condicionado à anuência dos proprietários do lote objeto da
adequação e dos lotes vizinhos, caso haja alteração de confrontação.

§ 2º A inexequibilidade de que trata o inciso I do caput deve ser confirmada por manifestação
técnica conclusiva do órgão responsável pela gestão da respectiva infraestrutura.

§ 3º Os atos praticados na forma do caput não podem resultar em redução de área pública,
exceto nos casos previstos no inciso VIII do caput, na proporção de 10% da área do lote objeto da
retificação, desde que não impliquem alteração de sistema viário.

§ 4º Nos casos previstos no inciso III do caput, à exceção da implantação de praças e parques
urbanos, as retificações e ajustes devem ser submetidos à apreciação do órgão executor da política
ambiental do Distrito Federal.

§ 5º É assegurada prioridade às retificações e ajustes dos projetos urbanísticos localizados em
Áreas de Regularização de Interesse Social – ARIS.

Art. 61. São dispensadas de participação popular e deliberação do Conplan as retificações e
ajustes de projeto urbanístico nas hipóteses previstas neste Capítulo, exceto quando houver qualquer
redução de área pública.
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TÍTULO VI
DO REPARCELAMENTO DO SOLO URBANO

CAPÍTULO I
DOS REQUISITOS

Art. 62. Para os fins desta Lei Complementar, o reparcelamento do solo consiste na
reformulação de áreas previamente parceladas e registradas no cartório de registro de imóveis, com
ajuste de sistema viário, áreas públicas e unidades imobiliárias.

§ 1º O reparcelamento do solo deve atender aos seguintes atos:
I – aprovação de projeto de urbanismo pelo órgão gestor do desenvolvimento territorial e

urbano do Distrito Federal;
II – deliberação do Conplan;
III – aprovação do reparcelamento do solo por ato do chefe do Poder Executivo;
IV – a expedição da licença urbanística.
§ 2º O procedimento previsto no § 1º, I, e o conteúdo exigido para expedição da licença

urbanística serão definidos no regulamento desta Lei Complementar.
§ 3º O disposto neste artigo fica condicionado à anuência dos proprietários do lote objeto da

adequação e dos lotes vizinhos, caso haja alteração de confrontação.
Art. 63. Fica autorizado o reparcelamento de áreas previamente registradas em cartório de

registro de imóveis na forma desta Lei Complementar e em sua regulamentação, nas seguintes
hipóteses:

I – criação e regularização de lotes destinados a equipamentos públicos já implantados;
II – reformulação de desenho urbano sem redução das áreas públicas;
III – reformulação de desenho urbano com alteração das áreas das unidades imobiliárias e das

áreas públicas;
IV – reformulação de desenho urbano com ou sem alteração das áreas das unidades

imobiliárias e das áreas públicas, e com alteração de usos e parâmetros urbanísticos;
V – criação e regularização de áreas destinadas a parques urbanos ou unidades de conservação

previstas na Lei federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, com ou sem alteração das áreas das
unidades imobiliárias e das áreas públicas.

§ 1º A aprovação do reparcelamento de que trata este Título pelo órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal fica condicionada ao atendimento da legislação
vigente.

§ 2º As áreas de praças no Distrito Federal não são passíveis de reparcelamento, exceto
quando sua área puder ser compensada nas adjacências ou mediante desconstituição de unidades
imobiliárias não alienadas.

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º as áreas sujeitas à regularização nos termos da Lei
Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009.

§ 4º Quando exigido pela legislação ambiental específica, o reparcelamento de que trata este
Título é submetido à análise do órgão ambiental.

§ 5º Quando a área dos lotes resultantes do reparcelamento não se enquadrar na faixa de área
do lote original previsto na legislação de uso e ocupação do solo, deve ser criada nova faixa de área,
mantendo inalterados os parâmetros originais.

§ 6º As alterações de usos e parâmetros urbanísticos de que trata o inciso IV do caput podem
ser autorizadas pelo órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal para fins
de licenciamento urbanístico, devendo ser, após sua efetiva implantação, necessariamente
incorporados à Lei de Uso e Ocupação de Solo.

Art. 64. O reparcelamento, nas hipóteses do art. 63, I e II, fica dispensado da exigência de
estudo de impacto urbanístico, estudo ambiental, processo de participação popular e deliberação do
Conplan.

Art. 65. O reparcelamento para reformulação de desenho urbano sem redução das áreas
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públicas, na hipótese do art. 63, II, tem por finalidade a qualificação urbana das áreas consolidadas do
Distrito Federal.

Parágrafo único. A reformulação de desenho urbano tratada no caput contempla:
I – o redimensionamento das unidades imobiliárias, com ajuste no formato de lotes ou

projeções;
II – as alterações de traçado viário e estacionamentos;
III – a compensação de áreas entre equipamentos públicos e entre equipamentos públicos e

áreas públicas;
IV – o desenho de novos espaços livres públicos.
Art. 66. A reformulação de desenho urbano de áreas parceladas com alteração das unidades

imobiliárias e redução das áreas públicas, nas hipóteses do art. 63, III e IV, tem por finalidade o
cumprimento do objetivo do PDOT de otimização e priorização da ocupação urbana em áreas com
infraestrutura implantada.

§ 1º A reformulação de desenho urbano tratada no caput pode contemplar:
I – alterações de traçado viário e estacionamentos;
II – redesenho de espaços livres públicos;
III – alteração ou criação de unidades imobiliárias e de áreas públicas.
§ 2º O reparcelamento de que trata o caput deste artigo, bem como a hipótese do art. 63, V,

ficam condicionados, além dos requisitos previstos no art. 62, à:
I – participação popular;
II – realização de estudos urbanísticos que comprovem a viabilidade da intervenção;
III – desafetação de área pública, quando for o caso.
§ 3º A participação popular a que se refere o § 2º, I, deve ocorrer em uma das formas

previstas no PDOT.
§ 4º Os casos previstos no caput podem estar sujeitos ao licenciamento ambiental.

CAPÍTULO II
DA OUTORGA ONEROSA DE ALTERAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO – OPAR
Art. 67. Fica criada a Outorga Onerosa de Alteração de Parcelamento do Solo – Opar como

contrapartida para a alteração estabelecida no art. 63, IV.
§ 1º Os valores arrecadados em razão do pagamento da Opar integram o Fundo de

Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal – Fundurb e o Fundo Distrital de Habitação – Fundhis, na
proporção de 50% para cada um dos fundos.

§ 2º Não se aplica a Opar nos casos:
I – de programas habitacionais de interesse social em que a alteração seja exclusivamente para

inclusão do uso habitacional;
II – previstos na Lei Complementar nº 806, de 2009.
§ 3º Os recursos destinados ao Fundhis devem obrigatoriamente ser destinados à política

habitacional de interesse social.
§ 4º O pagamento da outorga de que trata o caput pode ser convertido, integral ou

parcialmente, em unidades imobiliárias, a serem destinadas ao órgão executor da política habitacional
de interesse social do Distrito Federal, observado o art. 57.

§ 5º Os procedimentos e os valores para aplicação da Opar são definidos no regulamento desta
Lei Complementar, devendo-se considerar, no mínimo:

I – a valorização das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento;
II – os parâmetros urbanísticos;
III – supressão ou acréscimo de área pública;
IV – quantidade de unidades imobiliárias;
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V – aumento da área privativa.
§ 6º Nos casos em que houver pagamento de Opar em razão da alteração de uso do lote, não

há incidência concomitante de Onalt.
Art. 68. Os procedimentos referentes ao reparcelamento do solo serão dispostos na

regulamentação desta Lei Complementar.
TÍTULO VII

DO DESDOBRO E DO REMEMBRAMENTO DE LOTES
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 69. É admitida a alteração de lote integrante de parcelamento do solo urbano registrado

em cartório de registro de imóveis, observada a legislação de uso e ocupação do solo do Distrito
Federal, nas seguintes modalidades:

I – desdobro, caracterizado pela subdivisão de lote originário de parcelamento matriculado no
cartório de registro de imóveis, que não implique alterações no sistema viário e áreas públicas;

II – remembramento, caracterizado pela unificação de lotes contíguos, originários de
parcelamento matriculado no cartório de registro de imóveis, para constituição de um único lote, que
não implique alterações no sistema viário e áreas públicas;

III – reversão de desdobro, caracterizado pela reunificação de lotes resultantes de prévio
projeto de desdobro, retornando às características do projeto de urbanismo original;

IV – reversão de remembramento, caracterizado pela divisão de lote resultante de prévio
remembramento, retornando às características do projeto de urbanismo original.

Parágrafo único. As alterações de lote integrante de parcelamento do solo urbano registrado
em cartório de registro de imóveis de que trata o caput ficam sujeitas à manifestação favorável do
órgão executor da política ambiental quando houver o uso previsto de PAC – Posto de Abastecimento
de Combustíveis, assim definido pela Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal.

Art. 70. O requerimento para alteração de lote, em quaisquer das modalidades previstas neste
Título, deve ser formalizado pelo proprietário ou por seu representante legalmente constituído,
acompanhada da certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel.

Parágrafo único. Os documentos e procedimentos para alteração de lote, em quaisquer das
modalidades previstas neste Título, devem ser estabelecidos no regulamento desta Lei Complementar.

Art. 71. Compete ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal a
análise e aprovação, por ato próprio, de todas as modalidades de alteração de lote previstas neste
Título, observado o disposto nesta Lei Complementar e em seu regulamento.

§ 1º Os casos previstos no PDOT devem ser submetidos ao Conplan.
§ 2º Os procedimentos para o remembramento e o desdobro podem ser analisados e

aprovados em ato único, para fins de redimensionamento dos lotes originais.
§ 3º O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan deve ser consultado nos

casos previstos na legislação específica.
Art. 72. Aprovada a alteração de lote, em quaisquer das modalidades, compete ao proprietário

ou seu representante legalmente constituído o respectivo registro cartorial, no prazo de 180 dias, bem
como a adoção de eventuais providências em relação aos negócios jurídicos lançados na matrícula do
imóvel, sob pena de caducidade da aprovação.

§ 1º O prazo previsto no caput pode ser prorrogado por igual período, mediante justificativa
apresentada pelo proprietário ou seu representante legalmente constituído.

§ 2º As averbações e registros referentes a ônus reais e restrições de natureza judicial
existentes na matrícula imobiliária original também devem ser transportados para as matrículas
resultantes do desdobro ou remembramento.

§ 3º A comprovação do registro cartorial de quaisquer das modalidades previstas neste Título,
a ser realizada por meio certidão de inteiro teor das matrículas posteriores à alteração, deve ser
apresentada ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano e ao órgão fazendário, no prazo
improrrogável de 30 dias a contar do ato, na forma do regulamento desta Lei Complementar.
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§ 4º Nos casos em que houver processo de licenciamento edilício em curso incidente sobre os
imóveis objeto de quaisquer das modalidades de alteração de lote previstas neste Título, sua
continuidade fica condicionada à comprovação do registro da alteração de lote no cartório de registro
de imóveis competente, salvo disposição expressa em sentido contrário.

Art. 73. O órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal deve
comunicar ao órgão fazendário do Distrito Federal as alterações de lote previstas neste Título, após a
comprovação de que trata o art. 72, § 3º.

Art. 74. Nos casos previstos no art. 69, III e IV, os lotes alterados por desdobro ou
remembramento devem retornar às dimensões, confrontações, endereçamento e parâmetros originais,
conforme projeto urbanístico original do parcelamento registrado no cartório de registro de imóveis
competente.

§ 1º Compete ao proprietário ou seu representante legalmente constituído a comprovação de
que os lotes objeto da alteração pretendida foram objeto de desdobro ou remembramento anterior.

§ 2º A análise das alterações de lotes previstas no caput é dispensada da apresentação de
projeto urbanístico, ressalvadas hipóteses excepcionais, a critério do órgão gestor do desenvolvimento
territorial e urbano do Distrito Federal.

Art. 75. O órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal deve
definir, para a alteração de lote, nos casos previstos no art. 69, I e II:

I – os afastamentos que passam a existir a partir das novas divisas configuradas entre os lotes
resultantes e os logradouros públicos, quando necessário;

II – o endereçamento dos lotes resultantes.
Art. 76. As edificações existentes nos lotes objeto de alteração, em quaisquer das modalidades

previstas neste Título, devem estar de acordo com os parâmetros de uso e ocupação do solo aplicados
aos lotes resultantes.

§ 1º Compete ao proprietário ou seu representante legalmente constituído a comprovação de
que a edificação existente está em conformidade com os parâmetros pertinentes aos lotes resultantes
das alterações em quaisquer uma das modalidades previstas neste Título.

§ 2º A comprovação de que trata o § 1º se dá com a apresentação de laudo técnico, assinado
pelo responsável técnico, com o respectivo registro de responsabilidade técnica, na forma a ser
estabelecida por ato do órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal.

§ 3º A análise e verificação da regularidade da edificação não compete ao órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal, cabendo ao proprietário e ao responsável
técnico a responsabilidade pelas informações prestadas, sujeitando-se às sanções administrativas,
cíveis e penais decorrentes de eventual divergência constatada.

Art. 77. Nos casos em que as edificações existentes estejam em desconformidade com o
previsto no art. 76, o proprietário deve:

I – apresentar declaração que indique as desconformidades a serem corrigidas, acompanhada
de termo de compromisso para aprovação de projeto de arquitetura e execução das correções; ou

II – realizar a demolição da edificação existente, apresentando a respectiva licença de
demolição acompanhada de termo de compromisso para realização da demolição, como condição para
aprovação da alteração do lote.

§ 1º Nos casos previstos no caput, o proprietário deve averbar cláusula resolutiva na matrícula
do respectivo imóvel resultante, indicando a obrigação assumida pelo termo de compromisso firmado,
para a concretização da alteração do lote.

§ 2º A baixa da cláusula resolutiva se dá quando da averbação da carta de habite-se ou
comprovação da demolição na respectiva matrícula do imóvel, e deve ser realizada em até 5 anos, a
contar do registro cartorial da alteração do lote, passível de prorrogação por igual período mediante
justificativa.

§ 3º O descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º implica anulação da alteração, retornando
o lote às suas características originais.

CAPÍTULO II
DO DESDOBRO
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Art. 78. Os lotes resultantes do desdobro devem atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
I – ter no mínimo 1 testada voltada para via pública implantada ou prevista em projeto

urbanístico registrado;
II – ter área mínima de 125,00 metros quadrados e testada frontal mínima de 5,00 metros;
III – manter os mesmos parâmetros de uso e ocupação do lote original, salvo o previsto no art.

81;
IV – a somatória das áreas corresponder exatamente à área do lote original registrado em

cartório de registro de imóveis, conforme o projeto de urbanismo do parcelamento.
Parágrafo único. Excetuam-se do previsto no inciso II os lotes inseridos em Zona Especial de

Interesse Social – ZEIS ou em Áreas de Regularização de Interesse Social – ARIS, cuja dimensão
mínima dos lotes é aquela estabelecida no PDOT ou legislação específica para a região.

Art. 79. É vedado o desdobro nos casos de:
I – lote destinado a UOS RE 1, RE 2, RO 1, RO 2, RO 3 e RRur;
II – projeção;
III – imóvel objeto de compensação urbanística, nos termos da Lei Complementar nº 940, de

12 de janeiro de 2018;
IV – demais casos previstos na legislação de uso e ocupação do solo específica.
§ 1º A destinação dos lotes identificados neste artigo corresponde às categorias de uso de

ocupação do solo previstos na Lei de Uso e Ocupação do Solo – Luos.
§ 2º Excetuam-se do disposto no inciso I do caput os lotes destinados:
I – a UOS RO 1, RO 2, RO 3 em que a área dos lotes resultantes do desdobro seja igual ou

superior à área média dos lotes de mesmo uso, calculado com base no Quadro Demonstrativo de
Unidades Imobiliárias – QDUI do parcelamento do solo que lhe deu origem, quando o projeto
urbanístico de desdobro for promovido pelo poder público ou em razão de decisão judicial;

II – a habitação de interesse social vinculada aos programas governamentais de provisão
habitacional, quando o projeto urbanístico de desdobro for promovido pelo poder público ou em razão
de decisão judicial;

III – a habitação de interesse social vinculada aos programas governamentais de regularização
fundiária, quando o projeto urbanístico de desdobro for promovido pelo poder público ou em razão de
decisão judicial;

IV – aos casos previstos na Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009.
Art. 80. O desdobro que resulte em lote cujo acesso obrigatoriamente faça divisa com faixa de

domínio de rodovia deve ser precedido de anuência do órgão responsável pela sua gestão.
Art. 81. O desdobro pode resultar em lotes com parâmetros distintos do lote original desde

que os coeficientes de aproveitamento dos lotes resultantes sejam distribuídos de forma que o
potencial construtivo do lote original não seja ultrapassado.

Parágrafo único. A autorização dos casos previstos no caput deve ser precedida de consulta à
unidade responsável pela gestão do território do órgão gestor do desenvolvimento urbano do Distrito
Federal.

Art. 82. Quando a área dos lotes resultantes do desdobro não se enquadrar na faixa de área
do lote original previsto na legislação de uso e ocupação do solo, deve ser criada nova faixa de área,
mantendo-se inalterados os parâmetros originais.

CAPÍTULO III
DO REMEMBRAMENTO

Art. 83. O remembramento de lotes é admitido nos casos em que os lotes originais possuam
os mesmos parâmetros de uso e ocupação do solo.

§ 1º O remembramento de lotes que possuam parâmetros de uso e ocupação do solo distintos
é admitido nas situações definidas na legislação de uso e ocupação do solo específica.

§ 2º Até a aprovação do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCUB, o
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remembramento de lotes com parâmetros de uso e ocupação do solo distintos devem ser precedidos
de consulta à unidade gestora do Conjunto Urbanístico de Brasília do órgão gestor do desenvolvimento
urbano do Distrito Federal.

Art. 84. A área do lote resultante do remembramento deve corresponder exatamente ao
somatório das áreas registradas em cartório de registro de imóveis.

Parágrafo único. Para o remembramento de lotes de proprietários distintos, deve ser
apresentado documento com a anuência específica dos respectivos proprietários, lavrado em cartório
de notas e títulos.

Art. 85. Nos casos previstos neste Capítulo, a análise de que trata o art. 71 pode ser realizada
simultaneamente ao licenciamento edilício, conforme definido no regulamento desta Lei Complementar.

§ 1º Excetua-se do procedimento disposto no caput o remembramento de lotes que resultem
em:

I – área de lote ou projeção superior a 2.500,00 metros quadrados;
II – testada igual ou maior que 100,00 metros; ou
III – testadas voltadas para mais de 1 via ou logradouro público.
§ 2º Nos casos previstos neste artigo, o licenciamento edilício substitui o ato de aprovação

previsto no art. 71.
TÍTULO VIII
DAS TAXAS

Art. 86. Lei específica estabelecerá as bases para instituição e cobrança das seguintes taxas:
I – taxa de licenciamento urbanístico de parcelamento do solo urbano;
II – taxa de análise e aprovação de projeto de urbanismo;
III – taxa de análise e aprovação de desdobro, remembramento e suas respectivas reversões.
§ 1º Ficam isentos das taxas previstas no caput os casos em que as áreas objeto da análise

estiverem localizadas em ARIS ou que sejam oriundas de programas habitacionais de interesse social
ou de projetos elaborados pelo órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano.

§ 2º As hipóteses de incidência, base de cálculo, isenções, valores e demais condições
necessárias para aplicação das taxas são definidas na lei específica.

§ 3º O pagamento das taxas citadas neste artigo não dispensa o pagamento das demais taxas
existentes, relacionadas a outros atos previstos nesta Lei Complementar.

TÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
DO PODER PÚBLICO

Art. 87. É responsabilidade dos órgãos e entidades públicas do Distrito Federal a observância
do disposto nesta Lei Complementar e em seu regulamento, em especial a fiscalização quanto ao
cumprimento das condições estabelecidas para aprovação de parcelamento do solo urbano e adoção de
medidas que coíbam o parcelamento irregular.

Art. 88. Caso constatadas quaisquer irregularidades nos processos de parcelamento do solo
urbano que possam indicar infração ética, cuja responsabilidade seja atribuída a responsável técnico,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, o poder público deve comunicar formalmente os respectivos
conselhos profissionais, acompanhado do memorial narrativo dos fatos e cópia integral do processo,
para que seja apurada eventual infração ético-disciplinar.

§ 1º Nos casos em que as irregularidades não sejam constatadas, mas havendo identificação
de indícios suficientes da prática de infração penal, cabe ao órgão que identificou os indícios comunicar
à autoridade policial para adoção das medidas cabíveis, sem prejuízo de outras medidas aplicáveis pelo
próprio órgão comunicante.

§ 2º Nos casos previstos neste artigo, comunicados os órgãos competentes, o processo
administrativo fica suspenso, podendo ser retomado, a requerimento dos interessados, desde que
esclarecidos os indícios de irregularidades ou de prática de infrações penais, por decisão do chefe do
órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano.
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Art. 89. É de responsabilidade das entidades gestoras das respectivas infraestruturas
necessárias à aprovação do parcelamento do solo urbano, no âmbito de sua competência:

I – informar sobre a existência de projetos, interferência de redes e equipamentos dos sistemas
implantados e eventual viabilidade de remanejamento, se for o caso;

II – analisar a viabilidade de atendimento pelo sistema existente;
III – prestar informações que possibilitem ao parcelador elaborar estudo de concepção, projeto

básico ou projeto executivo, conforme o caso;
IV – prestar informações que possibilitem ao parcelador implantar soluções alternativas para a

infraestrutura, caso não haja disponibilidade de atendimento pelo sistema existente;
V – analisar, visar e aprovar, nos termos desta Lei Complementar, os estudos de concepção,

projetos básicos ou projetos executivos para as obras de infraestruturas necessárias;
VI – receber as obras de infraestruturas, na forma desta Lei Complementar;
VII – enviar o cadastro de redes em formato editável e georreferenciado, para viabilizar a

elaboração de croquis e a sobreposição com o projeto.
§ 1º O rol disposto no caput não restringe a entidade gestora da infraestrutura de exercer

outras atribuições, conforme sua legislação específica e regulamento desta Lei Complementar.
§ 2º Os procedimentos e documentação necessária para o cumprimento do caput são os

definidos no regulamento desta Lei Complementar.
Art. 90. É de responsabilidade do órgão de fiscalização de atividades urbanas do Distrito

Federal:
I – realizar a fiscalização, a qualquer tempo, da implantação do parcelamento do solo urbano, a

fim de verificar a adequação ao projeto aprovado;
II – adotar as providências cabíveis no caso de descumprimento desta Lei Complementar e das

demais legislações aplicáveis;
III – acionar, em caso de risco ou danos a terceiros, a Defesa Civil do Distrito Federal e o

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;
IV – acionar, em caso de risco ou dano ambiental, os órgãos gestor e executor da política

ambiental;
V – aplicar as sanções previstas nesta Lei Complementar.
Parágrafo único. O rol disposto no caput não restringe o órgão de fiscalização de atividades

urbanas do Distrito Federal de exercer outras atribuições, conforme sua legislação específica e
regulamento desta Lei Complementar.

Art. 91. Compete ao órgão executor da política ambiental do Distrito Federal a fiscalização, a
qualquer tempo, dos aspectos ambientais relacionados à implantação dos atos previstos nesta Lei
Complementar e no seu regulamento.

CAPÍTULO II
DO PROPRIETÁRIO OU PARCELADOR

Art. 92. É de responsabilidade do proprietário ou do parcelador dar início, acompanhar o
andamento e prover as informações e documentos necessários ao processo de aprovação dos atos
previstos nesta Lei Complementar e no seu regulamento.

Art. 93. Constitui responsabilidade do proprietário ou do parcelador:
I – apresentar estudos técnicos, projetos urbanísticos e projetos de infraestrutura, de todas as

etapas do processo de parcelamento do solo urbano, alteração de lotes ou condomínios de lotes,
conforme regulamentação desta Lei Complementar e demais legislações pertinentes, incluindo
demarcação das quadras, lotes, vias de circulação e demais áreas;

II – garantir a veracidade dos documentos apresentados;
III – apresentar ao órgão competente o registro de responsabilidade técnica e eventuais

alterações para os projetos e os estudos;
IV – apresentar avaliação imobiliária realizada por profissional habilitado mediante
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apresentação de documentação de responsabilidade técnica, quando for o caso;
V – iniciar as obras de infraestrutura somente após o seu licenciamento ambiental e

urbanístico, na forma do regulamento;
VI – comunicar aos órgãos ambiental e de fiscalização de atividades urbanas e aos órgãos

responsáveis pela aprovação dos projetos de infraestrutura básica o início das obras;
VII – instalar e manter atualizada placa informativa de dados técnicos do projeto e da obra, de

forma visível;
VIII – apoiar os atos necessários à fiscalização;
IX – manter no local da obra e apresentar, quando solicitado, documentação de ordem técnica

relativa ao processo de licenciamento urbanístico e ambiental;
X – informar aos órgãos ambiental e de fiscalização de atividades urbanas, aos órgãos

responsáveis pela aprovação dos projetos de infraestrutura básica e ao órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal a alteração da responsabilidade técnica da
obra;

XI – apoiar as providências de manutenção, integridade e preservação das condições de
acessibilidade, estabilidade, segurança e salubridade da obra e das edificações;

XII – executar ou reconstruir, no final da obra, os logradouros públicos contíguos ao
parcelamento do solo urbano, de forma a permitir a acessibilidade do espaço urbano;

XIII – comunicar à coordenação do sistema de defesa civil as ocorrências que:
a) apresentem situação de risco;
b) comprometam a segurança e a saúde dos usuários e de terceiros ou a estabilidade da

própria obra ou edificação;
c) impliquem dano ao patrimônio público ou particular;
XIV – adotar providências para prevenir ou sanar as ocorrências definidas no inciso XIII;
XV – apresentar a comprovação de pagamentos de taxas e preços públicos vinculados ao

licenciamento urbanístico e ambiental;
XVI – responder administrativamente pelo funcionamento e pela segurança da obra;
XVII – proceder ao registro cartorial do parcelamento do solo, no competente cartório de

registro de imóveis, nos termos desta Lei Complementar e da legislação federal correlata;
XVIII – apresentar ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal

a documentação do parcelamento do solo urbano e das alterações de lotes e condomínios de lotes
registrada no cartório de registro de imóveis, no prazo de 30 dias após a efetivação do registro
cartorial;

XIX – comunicar imediatamente ao órgão gestor do meio ambiente qualquer iminência ou a
efetiva ocorrência de dano ambiental.

§ 1º O rol disposto neste artigo não impede que, mediante justificativa técnica, sejam
solicitadas outras ações do proprietário ou do parcelador, conforme disposto em legislação específica,
nesta Lei Complementar e em sua regulamentação.

§ 2º Os procedimentos e documentação necessários para o cumprimento do disposto neste
artigo são os definidos no regulamento desta Lei Complementar.

CAPÍTULO III
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Art. 94. Para fins desta Lei Complementar, são responsáveis técnicos os profissionais
legalmente habilitados a projetar, construir, calcular, executar serviços técnicos, orientar e se
responsabilizar tecnicamente pelo parcelamento do solo urbano, conforme legislação específica e
regulamentações dos órgãos de classes.

Art. 95. Compete aos responsáveis técnicos pela elaboração do projeto de urbanismo de
parcelamento do solo urbano, bem como de quaisquer das ações previstas nesta Lei Complementar, as
seguintes atribuições:
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I – registrar a documentação de responsabilidade técnica no conselho profissional respectivo;
II – responder pela veracidade das informações técnicas fornecidas;
III – obedecer ao PDOT e demais legislações aplicáveis;
IV – informar seu contratante sobre quaisquer questões ou decisões que possam afetar a

qualidade, os prazos e custos de seus serviços profissionais;
V – assumir a responsabilidade pela orientação transmitida a seus contratantes;
VI – apresentar procuração de representante legal para atuar no processo de parcelamento do

solo urbano.
§ 1º O rol disposto neste artigo não impede que, mediante justificativa técnica, sejam

solicitadas outras ações, conforme legislação específica, esta Lei Complementar e sua regulamentação.
§ 2º Os procedimentos e documentação necessários para o cumprimento do disposto neste

artigo são os definidos no regulamento desta Lei Complementar.
Art. 96. Cabe ao responsável técnico pela execução da obra:
I – adotar medidas de segurança para resguardar a integridade do meio ambiente e dos bens

públicos e privados que possam ser afetados pela obra até sua conclusão;
II – cuidar da manutenção, da integridade e das condições de acessibilidade, estabilidade,

segurança e salubridade da obra e das edificações;
III – assegurar a fiel execução da obra de acordo com o projeto de urbanismo e de

infraestrutura básica aprovados e com respectivo instrumento de garantia;
IV – atender à legislação que trata da gestão integrada dos resíduos da construção civil quanto

ao despejo de resíduos de obras, inclusive de demolições;
V – manter no local da obra e apresentar, quando solicitado, documentação referente ao

processo de licenciamento;
VI – atender às condições de segurança e uso de equipamentos apropriados por todo aquele

que esteja presente no canteiro de obras, conforme legislação de segurança do trabalho;
VII – garantir a estabilidade do solo no canteiro de obras;
VIII – providenciar condições de armazenamento adequadas para os materiais estocados na

obra;
IX – comunicar aos órgãos ou entidades públicas competentes o início, o andamento e a

conclusão da respectiva obra de infraestrutura básica.
§ 1º O responsável técnico pela execução da obra é solidariamente responsável pela

comunicação à coordenação do sistema de defesa civil e aos órgãos de proteção ambiental, quando for
o caso, pela prevenção ou pela cessação das ocorrências que afetem a manutenção, a integridade e as
condições de acessibilidade, estabilidade, segurança e salubridade da obra e das edificações, assim
como sobre os riscos potenciais ou danos efetivos ao meio ambiente, sendo que a ação ou a omissão
do proprietário não o isenta de responsabilidade.

§ 2º O rol disposto neste artigo não impede que, mediante justificativa técnica, sejam
solicitadas outras ações, conforme legislação específica, esta Lei Complementar e sua regulamentação.

§ 3º Os procedimentos e documentação necessária para o cumprimento deste artigo são os
definidos no regulamento desta Lei Complementar.

TÍTULO X
DA FISCALIZAÇÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES, DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 97. Compete ao órgão de fiscalização de atividades urbanas no exercício do seu poder de
polícia administrativa:

I – fiscalizar:
a) a ocupação do território;
b) as obras e as intervenções constantes na licença urbanística;
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c) as recomendações da licença ambiental ou de outro documento;
d) os parcelamentos do solo, em quaisquer de suas modalidades, observando a existência de

documentação, de autorização dos órgãos competentes;
II – solicitar a documentação do licenciamento do parcelamento;
III – realizar vistorias e auditorias;
IV – monitorar o cumprimento dos embargos ou interdição;
V – verificar a conformidade da locação do parcelamento do solo urbano com o projeto de

urbanismo aprovado;
VI – verificar se a implantação do parcelamento do solo urbano, em quaisquer de suas

modalidades, obteve os licenciamentos previstos nesta Lei Complementar;
VII – aplicar as sanções relativas às infrações especificadas nesta Lei Complementar.
§ 1º O órgão de fiscalização pode, quando necessário, requisitar o apoio policial.
§ 2º No ato de fiscalização, o órgão competente deve atestar:
I – se a implantação do parcelamento do solo urbano, em qualquer de suas modalidades,

obteve os licenciamentos previstos nesta Lei Complementar;
II – a conformidade da locação do parcelamento do solo urbano com o projeto de urbanismo

aprovado.
§ 3º O rol disposto neste artigo é exemplificativo, podendo o órgão o fiscalizador executar

todas as atividades necessárias ao cumprimento de sua competência institucional.
CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS CAUTELARES
Art. 98. Nas ações de fiscalização e inspeção, podem ser adotados como medidas cautelares,

isolada ou cumulativamente:
I – embargo parcial ou total da obra;
II – interdição parcial ou total da obra;
III – apreensão de materiais, equipamentos e documentos;
IV – demolição de edificações;
V – intervenção na execução das obras de infraestrutura;
VI – apreensão de veículos, máquinas, equipamentos, utensílios, instrumentos e objetos de

qualquer natureza;
VII – destruição ou inutilização de materiais, equipamentos, documentos, folders, propagandas

e similares, instrumentos e objetos de qualquer natureza.
§ 1º As medidas cautelares devem ser aplicadas na forma do regulamento, quando observada

a necessidade de prevenir dano ou mitigar risco ou perigo à ordem urbanística, ao consumidor, à saúde
ou ao meio ambiente.

§ 2º A medida cautelar aplicada pela fiscalização deve ser encaminhada para ciência da chefia
imediata ou do superior hierárquico.

§ 3º A aplicação da medida cautelar deve ser motivada, justificada e devidamente
fundamentada, devendo ser cessada quando sanado o risco, findo o embaraço oposto à ação da
fiscalização ou quando sanadas as irregularidades apontadas.

§ 4º A medida cautelar aplicada pode ser convertida em termo de ajustamento de conduta –
TAC, quando couber, pactuado entre as partes, conforme disposto em regulamento.

§ 5º Na aplicação das medidas cautelares, deve ser aplicado um procedimento mais célere que
permita ao infrator demonstrar a possibilidade de sanar a irregularidade ou reverter os riscos, o que
não afasta a aplicação das sanções elencadas no art. 100.

§ 6º A medida cautelar constante nos incisos IV e VII do caput somente é aplicada em
situações de irregularidades flagrantes de implantação de parcelamento do solo de forma irregular,
com risco de prejuízo financeiro ao adquirente de lotes; com risco iminente e de difícil reparação ao
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meio ambiente, à ordem urbanística e à saúde.
§ 7º Confirmadas as razões que ensejaram a aplicação das medidas cautelares, o fiscalizado

deve assumir o ônus referente às medidas cautelares estabelecidas, não sendo devida indenização por
eventuais prejuízos ou perdas.

§ 8º Não são objeto da medida cautelar de destruição ou inutilização materiais, equipamentos,
documentos, folders, propagandas e similares instrumentos e objetos de qualquer natureza que sejam
necessários à instrução de inquérito policial, para investigação dos crimes previstos na Lei federal nº
6.766, de 1979.

CAPÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

Art. 99. Para efeito desta Lei Complementar, considera-se infração toda conduta omissiva ou
comissiva que importe inobservância aos preceitos desta Lei Complementar.

§ 1º Considera-se infratora a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que se
omitir ou praticar ato em desacordo com a legislação vigente, ou induzir, auxiliar ou constranger
alguém a fazê-lo.

§ 2º Responde pela infração, em conjunto ou isoladamente, todo aquele que, de qualquer
forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie.

§ 3º Incidem, na mesma sanção administrativa, os corresponsáveis, o responsável técnico, o
arquiteto, o engenheiro, o corretor, o eventual comprador, o vendedor, bem como todo aquele que, de
qualquer modo, contribuir para a concretização do empreendimento sem autorização do poder público
ou em desacordo com as licenças emitidas.

Art. 100. Sem prejuízo das sanções civis e penais previstas na legislação federal, as infrações
às normas desta Lei Complementar e de seu regulamento são punidas, isolada ou cumulativamente,
com as seguintes penalidades:

I – advertência, quando a infração for de pequena gravidade e puder ser corrigida de imediato;
II – multa, gradual de acordo com a gravidade da infração;
III – embargo parcial ou total da obra;
IV – interdição parcial ou total da obra;
V – intimação demolitória;
VI – apreensão de materiais, equipamentos e documentos;
VII – cassação das licenças;
VIII – demolição de edificações;
IX – intervenção na execução das obras de infraestrutura;
X – suspensão temporária ou definitiva da emissão de alvarás, autorizações, licenças e

processos em que constem quaisquer das pessoas mencionadas no art. 99;
XI – apreensão de veículos, máquinas, equipamentos, utensílios, instrumentos e objetos de

qualquer natureza.
§ 1º A advertência pode ser aplicada com fixação do prazo para que seja regularizada a

situação, sob pena de penalidade mais grave.
§ 2º As despesas havidas na aplicação das sanções previstas no caput devem ser ressarcidas

ao órgão de fiscalização.
Art. 101. A pena de multa consiste no pagamento do valor correspondente:
I – nas infrações leves, de 1 a 10 salários mínimos;
II – nas infrações médias, de 11 a 25 salários mínimos;
III – nas infrações graves, de 26 a 50 salários mínimos;
IV – nas infrações gravíssimas, de 51 a 1.000 salários mínimos.
Parágrafo único. Na fixação do valor da multa, a autoridade leva em conta a capacidade

econômica do infrator.
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Art. 102. No caso de reincidência ou de infração continuada, as multas são aplicadas de forma
cumulativa e calculadas pelo dobro do valor da última multa aplicada.

§ 1º Verifica-se a reincidência quando o infrator comete a mesma infração nos 12 meses
seguintes após a decisão definitiva sobre a sanção aplicada.

§ 2º Verifica-se infração continuada quando o infrator descumpre os termos da advertência, do
embargo, da intimação demolitória.

§ 3º Persistindo a infração continuada após a aplicação da primeira multa, aplica-se nova
multa:

I – mensalmente, nos casos de descumprimento dos termos da advertência ou da intimação
demolitória;

II – diariamente, nos casos de descumprimento do embargo.
Art. 103. O pagamento da multa não isenta o infrator de cumprir as obrigações necessárias à

correção das irregularidades que deram origem à sanção.
Art. 104. As infrações classificam-se em leves, médias, graves e gravíssimas.
§ 1º São infrações leves, sujeitas à advertência e à multa:
I – deixar o responsável técnico de registrar a documentação de responsabilidade técnica no

conselho profissional respectivo;
II – não informar o responsável técnico ao seu contratante quaisquer questões ou decisões que

possam afetar a qualidade ou os prazos dos seus serviços profissionais;
III – não adotar medidas de segurança para resguardar a integridade do meio ambiente e dos

bens públicos e privados que possam ser afetados pela obra;
IV – deixar o responsável técnico de manter no local da obra a documentação referente ao

processo de licenciamento;
V – não apresentar o proprietário ou parcelador ao órgão gestor do desenvolvimento territorial

e urbano a documentação dos parcelamentos e das alterações de lotes e condomínios de lotes
registrada no cartório de registro de imóveis, no prazo de 30 dias após a efetivação do registro
cartorial;

VI – não apresentar a comprovação de pagamentos de taxas e preços públicos vinculados ao
licenciamento urbanístico e ambiental.

§ 2º São infrações médias, sujeitas à multa, a embargo parcial ou total da obra e à interdição
parcial ou total da obra:

I – executar obras tendentes à implantação de parcelamento do solo, em qualquer de suas
modalidades, sem observância de exigências da licença urbanística ou da licença ambiental;

II – causar impedimento ou embaraço à atividade de fiscalização;
III – não reparar os danos causados às concessionárias de serviços públicos, na implantação de

parcelamento do solo, em qualquer de suas modalidades, após intimação para fazê-lo;
IV – não alterar os documentos de licenciamento, no caso de transferência de propriedade ou

alteração do responsável técnico;
V – deixar de apresentar, quando solicitado pela fiscalização, a documentação de

licenciamento;
VI – não comunicar imediatamente ao órgão gestor do meio ambiente qualquer iminência ou a

efetiva ocorrência de dano ambiental;
VII – não comunicar o início das obras aos órgãos ambiental e de fiscalização de atividades

urbanas e aos órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos de infraestrutura básica;
VIII – não instalar ou não manter atualizada placa informativa de dados técnicos do projeto e

da obra, de forma visível;
IX – negligenciar o registro cartorial do parcelamento do solo no competente cartório de

registro de imóveis, nos termos desta Lei Complementar e da legislação federal correlata.
§ 3º São infrações graves sujeitas à multa, à interdição parcial ou total da obra; à intimação
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demolitória; e à apreensão de materiais, equipamentos e documentos:
I – dar início às obras de infraestrutura antes de licenciamento nos órgãos competentes;
II – não executar ou não reconstruir, no final da obra, os logradouros públicos contíguos ao

parcelamento do solo urbano, de forma a permitir a acessibilidade ao espaço urbano;
III – deixar de reparar os danos causados às redes de infraestrutura pública durante a obra;
IV – negligenciar a conservação e a segurança da obra;
V – não comunicar à coordenação do sistema de defesa civil as ocorrências que apresentem

situação de risco; comprometam a segurança e a saúde dos usuários e de terceiros ou a estabilidade
da própria obra ou edificação; e impliquem dano ao patrimônio público ou particular;

VI – colocar em risco a estabilidade e a integridade das propriedades vizinhas e das áreas
públicas;

VII – deixar de desocupar ou recuperar a área pública após o término da obra;
VIII – deixar de providenciar os cuidados obrigatórios impostos para a intervenção em áreas

públicas.
§ 4º São infrações gravíssimas, sujeitas a multa; intimação demolitória; demolição; apreensão

de materiais, equipamentos e documentos; cassação das licenças; intervenção na execução das obras
de infraestrutura; e incorporação de veículos, máquinas, equipamentos, utensílios, instrumentos e
objetos de qualquer natureza ao patrimônio do Fundurb:

I – dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo, em quaisquer de suas
modalidades, sem a expedição da competente licença urbanística;

II – dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo, em quaisquer de suas
modalidades, sem atentar às condicionantes ambientais previstas na licença ou em outro documento;

III – deixar de adotar as providências determinadas pelo órgão competente em obras e
edificações com risco iminente;

IV – executar obras ou manter edificações não passíveis de regularização, localizadas em área
pública;

V – executar obra de implantação de parcelamento do solo, em qualquer de suas modalidades,
sem acompanhamento e registro do profissional habilitado,

VI – descumprir auto de embargo, intimação demolitória ou interdição;
VII – apresentar documentos sabidamente falsos;
VIII – deixar de providenciar o termo de verificação de infraestrutura;
IX – fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a

interessados afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins
urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo;

X – vender ou prometer vender lote ou parcela de loteamento ou desmembramento não
registrado.

Art. 105. As infrações à presente Lei Complementar são apuradas em processo administrativo
próprio, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados o rito e os prazos estabelecidos em
seu regulamento, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 106. Aplica-se às disposições deste Capítulo, no que couber, de forma subsidiária, o
disposto na Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018, que institui o Código de Obras e Edificações do
Distrito Federal.

TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 107. Em quaisquer das hipóteses previstas nesta Lei Complementar, o parcelador deve
apresentar certidão atualizada de inteiro teor da matrícula, bem como da documentação pessoal do seu
proprietário e do procurador, quando for o caso.

§ 1º A existência de ônus reais e restrições de natureza judicial na matrícula imobiliária dos
imóveis objeto de qualquer dos atos previstos nesta Lei Complementar pode ensejar a impossibilidade
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de efetivação do ato, competindo ao órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito
Federal a análise e definição acerca da possibilidade de prosseguimento do processo.

§ 2º Entende-se por certidão atualizada de inteiro teor da matrícula aquela com data de no
máximo 30 dias anteriores ao protocolo do projeto de parcelamento, podendo ser solicitada nova
certidão antes da aprovação do parcelamento.

Art. 108. É vedado vender ou prometer vender lote ou parcela de loteamento ou
desmembramento não registrados.

Art. 109. O regulamento desta Lei Complementar deve prever formas de participação da
sociedade civil no controle do parcelamento irregular do solo.

Art. 110. Para fins de aplicação desta Lei Complementar considera-se viabilidade ambiental a
licença prévia ambiental, ou o documento equivalente atestando a viabilidade ambiental do
parcelamento do solo ou a sua dispensa.

Art. 111. Não se aplica o disposto nesta Lei Complementar:
I – ao condomínio urbanístico previsto no art. 45 do PDOT, que será instituído no registro do

licenciamento edilício;
II – aos casos de desdobro previstos na Lei Complementar nº 875, de 2013;
III – ao art. 4º da Lei Complementar nº 941, de 12 de janeiro de 2018.
Art. 112. Até o decurso do prazo de que trata o art. 119, II, o parcelador pode optar pelas

disposições e procedimentos estabelecidos nesta Lei Complementar e respectivo regulamento, ou pelo
disposto na Lei Complementar nº 710, de 6 de setembro de 2005, e no Decreto nº 27.437, de 27 de
novembro de 2006.

Parágrafo único. Até a publicação do regulamento desta Lei Complementar, aplica-se ao
condomínio de lotes, na forma disposta no Capítulo III do Título I desta Lei Complementar, o Decreto
nº 27.437, de 2006, que regulamenta o Projeto Urbanístico com Diretrizes Especiais para Unidades
Autônomas.

Art. 113. Compete ao proprietário ou parcelador, pessoalmente ou por procurador
devidamente constituído, o cumprimento das exigências porventura estabelecidas no decorrer do
processo de aprovação de quaisquer dos atos previstos nesta Lei Complementar, sujeitando-se aos
prazos e sanções a serem definidos em seu regulamento.

Art. 114. As poligonais de parcelamentos do solo devem ser publicadas no sistema de
documentação urbanística e cartográfica do Distrito Federal, para acesso público e gratuito, no prazo
de 90 dias a contar do registro cartorial do projeto urbanístico, com vistas ao monitoramento e
transparência dos atos públicos.

Art. 115. Os procedimentos para o parcelamento do solo urbano de que trata esta Lei são
públicos, sendo direito dos cidadãos do Distrito Federal a obtenção integral de informações em meio
acessível, didático e virtual, na forma do regulamento.

§ 1º O direito previsto no caput é efetivado, no mínimo, com a divulgação de informações
atualizadas referentes:

I – às etapas, documentos, requisitos e legislação aplicáveis aos procedimentos de
parcelamento do solo;

II – aos procedimentos em tramitação, com a identificação do parcelador, da área objeto do
parcelamento, das decisões já exaradas pelo poder público no âmbito do procedimento e das etapas já
cumpridas e a cumprir;

III – às decisões exaradas pelo poder público em parcelamentos com procedimentos já
encerrados.

§ 2º As informações previstas no § 1º, além de outras previstas em regulamento, devem ser
divulgadas e atualizadas em linguagem acessível, por meio de página virtual unificada, de modo a
facilitar o entendimento e a fiscalização por parte da sociedade acerca dos procedimentos de
parcelamento do solo no Distrito Federal.

§ 3º Os órgãos partícipes dos procedimentos de parcelamento de que trata esta Lei devem
consolidar suas decisões de maneira a construir acervo jurisprudencial acessível a todos os cidadãos do
Distrito Federal.
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Art. 116. Fica determinada a implantação da gestão integrada do licenciamento de projetos
relacionados ao desenvolvimento urbano e territorial do Distrito Federal.

§ 1º Compete ao Poder Executivo a regulamentação do disposto no caput, estabelecendo
competências, procedimentos e áreas de atuação de cada órgão envolvido no licenciamento, devendo
participar, no mínimo:

I – o órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal;
II – o órgão executor do licenciamento ambiental;
III – a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil;
IV – a Companhia Energética de Brasília;
V – o órgão de gestão e soluções em saneamento ambiental;
VI – o órgão executivo rodoviário de trânsito do Distrito Federal;
VII – o órgão executivo de trânsito do Distrito Federal;
VIII – o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;
IX – a agência de regulação dos usos das águas e dos serviços públicos do Distrito Federal;
X – o órgão de fiscalização do Distrito Federal;
XI – a Neoenergia Brasília.
§ 2º A coordenação da gestão integrada compete ao órgão gestor do desenvolvimento

territorial e urbano do Distrito Federal.
§ 3º A gestão integrada de que trata o caput deve prever comitê gestor para definição e

acompanhamento de projetos prioritários.
Art. 117. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei Complementar no prazo de 180 dias.
Art. 118. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 119. Ficam revogadas:
I – na data de publicação desta Lei Complementar:
a) a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995;
b) a Lei nº 4.164, de 26 de junho de 2008; e
c) a Lei Complementar nº 950, de 7 de março de 2019;
II – em 1 ano a contar da data de publicação desta Lei Complementar, a Lei Complementar nº

710, de 2005.
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2023.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

__________
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL nº 235, de 31/10/2023, p. 3–30, incorreção no art. 74 e no art. 98,
§5º.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 21/11/2023, às 11:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1445654 Código CRC: 821ECC62.
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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

PROJETO DE LEI nº 2.435/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018, que Institui o Código de Obras e Edificações do
Distrito Federal - COE, para assegurar a instalação de equipamentos públicos nos empreendimentos de
interesse social, antes da expedição da carta de habite-se.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.780/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o dia da “Maratona Monumental de Brasília”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 534/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Institui e inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal o “Dia da Cultura Surda”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/11/2023    Último Dia: 24/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 587/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Reconhece a vocação temática de logradouros do Plano Piloto como de relevante interesse cultural,
social e econômico para o Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/11/2023    Último Dia: 24/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 628/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Institui e
inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia Mãe Bernadete, em memória da luta e
resistência das mulheres negras e de todos povos quilombolas e de matriz africana, a ser celebrado no
dia 17 de agosto. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 722/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui multas por
descumprimento de obrigações acessórias relativas à Declaração Eletrônica de Serviços das Instituições
Financeiras e demais entidades - DES-IF.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 724/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Concede remissão, anistia e
isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do Imposto sobre a
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre
Imóveis - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública - TLP relativos aos imóveis pertencentes ao Fundo
Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal - FGP-DF, instituído pela Lei nº 5.004, de 21
de dezembro de 2012.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 725/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre os direitos
trabalhistas dos empregados públicos que integram o quadro de Empregados Permanentes em Extinção
do IPEDF CODEPLAN.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 726/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Estabelece a pauta de valores
venais de veículos automotores usados registrados e licenciados no Distrito Federal para efeito de

Prazos de Emendas
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lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativamente ao exercício
de 2024, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 727/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.279, de 24
de dezembro de 2013, que institui o "Programa Bolsa Atleta para Pessoas com Deficiência".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 732/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Estabelece a pauta de valores
venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, relativamente ao exercício de 2024, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 734/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito externo junto ao Fundo Financeiro para Desenvolvimento da Bacia do
Prata - FONPLATA, com a garantia da União e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 736/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a Carreira
Auditoria Tributária do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 749/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre o licenciamento
para a realização de eventos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 750/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.105, de 03
de maio de 2013, que "reestrutura a carreira Magistério Público do Distrito Federal e dá outras
providências" e a Lei nº 5.106, de 03 de maio de 2013, que "dispõe sobre a carreira Assistência à
Educação do Distrito Federal e dá outras providências", e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 11/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROOSEVELT e OUTROS, que Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Rogério Portugal
Bacellar.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 22/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO
VIGILANTE e OUTROS, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília, post mortem, ao Frei
João Benedito Ferreira de Araújo.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 45/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
EDUARDO PEDROSA, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Jorge Rodrigo
Araújo Messias. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 23/2023, de autoria da MESA DIRETORA, que Institui o Programa de
Recuperação de Créditos do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal – FASCAL.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 

 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
PROJETO DE LEI nº 2.073/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que cria o
Relatório Anual de Vitimização dos Agentes de Segurança Pública no Distrito Federal. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.554/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Dispõe sobre a aplicação de medidas administrativas para os estabelecimentos denominados
fundições, sucateiros e similares, que adquirir e estocar tampões ou grades de bueiros, poços de visita,
caixas de inspeção de telefonia subterrânea e tampas da rede de esgoto em suas dependências,
utilizadas nas vias e espaços públicos do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.926/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Dispõe sobre a compensação de créditos de energia solar fotovoltaica gerados por associações ou
entidades sem fins lucrativos.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 79/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARILIO,
que Estabelece diretrizes para a criação de programa de descentralização de recursos para ações de
saúde na rede pública do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 438/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO que Dispõe sobre
políticas públicas de amparo e inserção social para jovens da geração denominada "nem-nem" no
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 601/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE,
que Assegura a valorização da pessoa com deficiência nas peças publicitárias veiculadas pela
administração pública do Distrito Federal, e dá outras providencias.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 722/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui multas por
descumprimento de obrigações acessórias relativas à Declaração Eletrônica de Serviços das Instituições
Financeiras e demais entidades - DES-IF.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 724/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Concede remissão, anistia e
isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do Imposto sobre a
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre
Imóveis - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública - TLP relativos aos imóveis pertencentes ao Fundo
Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Distrito Federal - FGP-DF, instituído pela Lei nº 5.004, de 21
de dezembro de 2012.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023



33Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

 
PROJETO DE LEI nº 725/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre os direitos
trabalhistas dos empregados públicos que integram o quadro de Empregados Permanentes em Extinção
do IPEDF CODEPLAN.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 726/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Estabelece a pauta de valores
venais de veículos automotores usados registrados e licenciados no Distrito Federal para efeito de
lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativamente ao exercício
de 2024, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 727/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.279, de 24
de dezembro de 2013, que institui o "Programa Bolsa Atleta para Pessoas com Deficiência".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 732/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Estabelece a pauta de valores
venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, relativamente ao exercício de 2024, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 734/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito externo junto ao Fundo Financeiro para Desenvolvimento da Bacia do
Prata - FONPLATA, com a garantia da União e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 736/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a Carreira
Auditoria Tributária do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 750/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.105, de 03
de maio de 2013, que "reestrutura a carreira Magistério Público do Distrito Federal e dá outras
providências" e a Lei nº 5.106, de 03 de maio de 2013, que "dispõe sobre a carreira Assistência à
Educação do Distrito Federal e dá outras providências", e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
 

PROJETO DE LEI nº 2.236/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Altera o
artigo 3° da Lei n°6.637, de 20 de julho de 2020, que Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência
do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 2.710/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Dispõe
sobre a participação da comunidade acadêmica na nomeação de instituições de ensino superior públicas
e de bens imóveis vinculados 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
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PROJETO DE LEI nº 2.929/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Institui a Política de Orientação, Apoio e Atendimento ao cuidador familiar não remunerado da
pessoa em situação de dependência e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 532/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Fica
instituído o Programa Cozinha Solidária, que dispõe sobre a distribuição de alimentação gratuita
preferencialmente à população em situação de vulnerabilidade e risco social, incluindo a população em
situação de rua, visando a promoção de políticas de segurança alimentar e nutricional, de assistência
social, efetivação de direitos sociais, dignidade humana, resgate social e melhoria da qualidade de vida.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/11/2023     Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 634/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Dispõe
sobre a participação dos Ouvidores dos órgãos e entidades da Administração Pública do Distrito Federal
na formulação, implementação e avaliação de políticas públicas e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 17/11/2023    Último Dia: 04/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 725/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre os direitos
trabalhistas dos empregados públicos que integram o quadro de Empregados Permanentes em Extinção
do IPEDF CODEPLAN.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 727/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.279, de 24
de dezembro de 2013, que institui o "Programa Bolsa Atleta para Pessoas com Deficiência".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 735/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Assegura o direito à realização de doações, por meio de desconto em folha de pagamento, aos
agentes públicos do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 736/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a Carreira
Auditoria Tributária do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 750/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.105, de 03
de maio de 2013, que "reestrutura a carreira Magistério Público do Distrito Federal e dá outras
providências" e a Lei nº 5.106, de 03 de maio de 2013, que "dispõe sobre a carreira Assistência à
Educação do Distrito Federal e dá outras providências", e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 752/2023, de autoria do DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
que Reserva, às pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência, de
52% (cinquenta e dois por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de
cargos efetivos da Defensoria Pública do Distrito Federal e de ingresso na carreira de Defensor Público
do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/11/2023     Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 35/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WELLINGTON LUIZ, que "Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que “Dispõe
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações
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públicas distritais”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 230/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROBÉRIO NEGREIROS, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao médico Dr. André
 Sales Braga.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 59/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WELLINGTON LUIZ, que Concede o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Arcebispo Ordinário
Militar do Brasil Dom Marcony Vinícius Ferreira.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 61/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WELLINGTON LUIZ, que Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília excelentíssima Celina Leão
Hizim.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 62/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
IOLANDO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Michel Miguel Elias Temer
Lulia.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 63/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
IOLANDO, que Concede título de cidadão benemérito ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal,
Ibaneis Rocha.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 64/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO
MANZONI, que Concede o Título de Cidadã Benemérita de Brasília à senhora Deputada Federal Beatriz
Kicis Torrents de Sordi.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 65/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
EDUARDO PEDROSA, que Concede o Título de Cidadã Benemérita de Brasília a Excelentíssima Senhora
Drª DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA, Ministra do Superior Tribunal de Justiça - STJ.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023

 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 
PROJETO DE LEI nº 740/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Disciplina o transporte de cadeirantes nos serviços de transportes de passageiros por aplicativos.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 743/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe sobre
o ordenamento territorial e horário de funcionamento de entidades de tiro desportivo no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR
 
PROJETO DE LEI nº 745/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Proíbe a participação de menores de quatorze anos em eventos denominados paradas gays ou
similares no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
 
PROJETO DE LEI nº 737/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Altera a Lei Nº 209, de 18 de dezembro de 1991, que autoriza a instalação de templos religiosos em
áreas residências e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
 

PROJETO DE LEI nº 659/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Altera a Lei nº 4.568, de 16 de maio de 2011 que institui a obrigatoriedade de o Poder Executivo
proporcionar tratamento especializado, educação e assistência específicas a todos os autistas,
independentemente de idade, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 678/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Institui as diretrizes para a implantação do Programa de Pré-Natal Psicológico no âmbito
da rede pública de saúde do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 16/11/2023    Último Dia: 01/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 729/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Institui o “Dia da Bondade” no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 731/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Cria a Gratificação de Agente Comunitário de Saúde — GACS, para os Agentes
Comunitários de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 733/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ,
que Inclui no Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o dia do Podólogo.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 07/11/2023    Último Dia: 22/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 741/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Reconhece a Faixa de Pedestre como Patrimônio Cultural do Distrito Federal.



37Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 742/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Estabelece a obrigatoriedade de informação sobre a Tipagem Sanguínea e o Fator RH nos exames
de sangue realizados em hospitais e laboratórios de análises clínicas do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
PROJETO DE LEI nº 749/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre o licenciamento
para a realização de eventos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 753/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Dispõe sobre a inclusão obrigatória de sistemas de ar condicionado em novos projetos de
construção de unidades escolares no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 755/2023, de autoria do PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Altera a LEI Nº
4.237, DE 30 DE OUTUBRO DE 2008, de autoria do Deputado Leonardo Prudente, que “Inclui os eventos
que especifica no calendário oficial de eventos do Distrito Federal".
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 757/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Dispõe
sobre a Política de Mobilidade Aeromédica do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, no
âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 759/2023, de autoria do PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Fica Instituída a
Campanha de Prevenção e Detecção de Distúrbios Alimentares, nas Escolas Públicas e Privadas do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 760/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARILIO, que Cria o
relatório anual de vitimização dos profissionais de saúde no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 761/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Dispõe sobre a proibição de se alimentar pombos urbanos no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 765/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Proíbe, no âmbito do Sistema Distrital de Educação Básica, a abordagem do Holocausto e do
Sionismo sob os prismas do negacionismo ou do revisionismo histórico.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023

 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA
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PROJETO DE LEI nº 751/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Altera a Lei
nº 5.988, de 31 de agosto de 2017, que "dispõe sobre a destinação de veículos automotores terrestres
em fim de vida útil e dá outras providências".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
PROJETO DE LEI nº 749/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre o licenciamento
para a realização de eventos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 22/11/2023 Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 763/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Dispõe sobre a prestação de serviços por profissional de educação física diretamente ao
consumidor, de modo itinerante, em veículo automotor ou rebocável adaptado, denominado "fit truck".
 
PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 22/11/2023 Último Dia: 06/12/2023
 
PROJETO DE LEI nº 767/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO
e THIAGO MANZONI, que Dispõe sobre a autorização de trabalho aos domingos e feriados no âmbito do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 22/11/2023 Último Dia: 06/12/2023

 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE
 

PROJETO DE LEI nº 3.029/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Altera a
Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, contencioso e
voluntário, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 13/11/2023    Último Dia: 28/11/2023
 
 
 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
 

PROJETO DE LEI nº 754/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Dispõe sobre a instalação de câmeras de videomonitoramento em todas as faixas de pedestres no
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/11/2023    Último Dia: 06/12/2023
 
 
 
NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 10 dias úteis. 

 
 

Diretoria Legislativa
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Divisão de Apoio às Comissões
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
RAFAEL ALEMAR

Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 21/11/2023, às 16:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1445555 Código CRC: C3751424.
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RESULTADO DE PAUTA - CEOF
10ª Reunião Ordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

 

Data: 21 de novembro de 2023, às 14h
 
Local: Sala de Reunião das Comissões
 
Item I - Dos Comunicados:
 
Item II - Matérias para discussão e votação:
 
01) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 291/2019
Ementa: Prorroga isenções concedidas pela Lei n° 4.022 de 28 de setembro de 2007.
Autoria: Deputado Iolando Almeida
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela declaração de prejudicialidade
Resultado: Parecer aprovado com cinco votos favoráveis
 
02) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 614/2019
Ementa: Altera a Lei n° 769, de 23 de setembro de 1994 e o Decreto-Lei n°82, de 26 de setembro de
1966, e dá outras providências.
Autoria: Deputado Robério Negreiros
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Parecer aprovado com cinco votos favoráveis
 
03) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1116/2020
Ementa: Dispõe sobre prorrogação, por 30 dias, da data vencimento de todas as parcelas e cota única
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e a Taxa de Limpeza Pública TLP do
exercício de 2020.
Autoria: Deputado Martins Machado
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela declaração de prejudicialidade
Resultado: Parecer aprovado com cinco votos favoráveis
 
04) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1689/2021
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos públicos do Distrito Federal possibilitarem o
pagamento de taxas e preços de serviços públicos por meio de cartão de crédito e de débito e dá outras
providências.
Autoria: Deputado Roosevelt
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
05) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1430/2020
Ementa: Dispõe sobre a criação do cadastro distrital de informações para a proteção da infância e da
juventude.
Autoria: Ex-Deputado Delmasso
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade, na forma do substitutivo aprovado pela CAS
Resultado: Não foi votado
 
06) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2910/2022
Ementa: Dispõe sobre o inventário do patrimônio cultural e turístico do Distrito Federal dotado de
acessibilidade.
Autoria: Deputado Robério Negreiros
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade

Resultado de Pautas
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Resultado: Não foi votado
 
07) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1460/2020
Ementa: Institui o Programa de Operação e Registro de Instrumentos Representativos dos Ativos de
Natureza Intangível, denominado Tesouro Verde, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
Autoria: Ex-Deputado Delmasso
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
08) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 305/2023
Ementa: Institui o Programa Reintegra e dá outras providências.
Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
Resultado: Não foi votado
 
09) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 168/2023
Ementa: Dispõe sobre a criação da Política Distrital de Incentivo ao Protagonismo das Mulheres na
Ciência, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
Resultado: Não foi votado
 
10) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2300/2021
Ementa: Proíbe a pessoa jurídica que tenha sido condenada pela prática de trabalho análogo à
escravidão de contratar com a administração pública distrital e dá outras providências.
Autoria: Ex-Deputado José Gomes
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade, na forma do Substitutivo aprovado na Comissão de Fiscalização,
Governança, Transparência e Controle
Resultado: Não foi votado
 
11) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 151/2019
Ementa: Dispõe sobre o financiamento de recursos para o pagamento de mensalidades do Programa
de Crédito Educativo do Distrito Federal.
Autoria: Ex-Deputado Delmasso
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
12) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1392/2020
Ementa: Concede isenção do pagamento de tarifa no transporte público do Distrito Federal para os
candidatos do Exame Nacional de Ensino Médio (Enem) nos dias de realização da prova.
Autoria: Deputado Robério Negreiros
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
13) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Complementar Nº 8/2023
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 925, de 28 de junho de 2017, que “Dispõe sobre a reversão ao
Tesouro do Distrito Federal do superávit financeiro de órgãos e entidades da administração direta e
indireta integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal e dá outras
providências. ” e revoga dispositivo da Lei Complementar nº 704, de 18 de janeiro de 2005, que “Cria o
Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal, altera o § nº 2º do art. 25 da Lei 3.196,
de 29 de setembro de 2003 e dá outras providências.”
Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação da Emenda Substitutiva nº 03, apresentada pelo relator da
CCJ
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Resultado: Não foi votado
 
14) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1303/2020
Ementa: Institui a Política Pública de Garantia ao retorno e permanência dos alunos da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal, denominada Visitador Escolar.
Autoria: Ex-Deputado Delmasso
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer: Pela inadmissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
15) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1465/2020
Ementa: Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a Feira
do Produtor de Ceilândia.
Autoria: Ex-Deputado Delmasso
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer: Pela admissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
16) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2513/2022
Ementa: Estabelece a Política Distrital de Fomento ao Futsal no Distrito Federal, denominada Lei Pró-
Futsal.
Autoria: Ex-Deputado Delmasso
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer: Pela admissibilidade, com acolhimento da Emenda Supressiva nº 1 – CEOF
Resultado: Não foi votado
 
17) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2537/2022
Ementa: Altera a Lei nº 889, de 24 de julho de 1995, que regulamenta no âmbito do Distrito Federal a
categoria de Unidade de Conservação denominada Monumento Natural e dá outras providências.
Autoria: Deputado Roosevelt Vilela
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer: Pela admissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
18) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 157/2023
Ementa: Institui o Programa “Adote um Equipamento de Assistência Social” no Distrito Federal.
Autoria: Deputada Dayse Amarilio
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer: Pela admissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
19) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 231/2023
Ementa: Dispõe sobre a proibição do aumento de ICMS que for reduzido em ano eleitoral, durante os
doze meses pós eleição.
Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
Resultado: Não foi votado
 
20) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2065/2021
Ementa: Altera e acrescenta dispositivos à Lei 5.744, de 9 de dezembro de 2016 que “Dispõe sobre o
direito constitucional à saúde bucal no Sistema Único de Saúde do Distrito Federal onde haja internação
de pacientes; e dá outras providências”
Autoria: Deputado Hermeto
Relatoria: Deputado Jorge Vianna
Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Substitutiva nº 02
Resultado: Não foi votado
 
21) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2385/2021
Ementa: Altera a Lei nº 6.637, de 20 de julho de 2020 que estabelece o Estatuto da Pessoa com
Deficiência do Distrito Federal, para assegurar o ingresso com o cão-de-assistência nos serviços de
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transporte público, metroviário, transporte remunerado privado e de táxi no âmbito do Distrito Federal.
Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Relatoria: Deputado Jorge Vianna
Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Modificativa nº 1 – CEOF
Resultado: Não foi votado
 
22) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2432/2021
Ementa: Altera a Lei no 4.317, de 9 de abril de 2009, que Institui a Política Distrital para Integração da
Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras providências.
Autoria: Deputado Jorge Vianna
Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
Resultado: Não foi votado
 
23) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo Nº 50/2019
Ementa: Homologa o Convênio ICMS n° 156, de 10 de novembro de 2017.
Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela declaração de prejudicialidade
Resultado: Não foi votado
 
24) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 16/2023
Ementa: Estabelece diretrizes para a instituição do Programa Geração Digital e dá outras providências.
Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Relatoria: Deputada Paula Belmonte
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
Resultado: Não foi votado
 
25) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 1762/2021
Ementa: Dispõe sobre a instalação de equipamentos de iluminação pública com energia renovável no
âmbito do Distrito Federal.
Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva
Parecer: Pela admissibilidade
Resultado: Não foi votado
 
26) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2260/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a promover a concessão ao setor privado da prestação do serviço
público, precedida de obra pública para reforma, ampliação, gestão, operação e exploração da
Rodoviária do Plano Piloto e Galeria dos Estados de Brasília, Distrito Federal, e dá outras providências.
Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer: Pela aprovação e admissibilidade, com as emendas nº 5, 9 e 10, e pela inadmissibilidade das
emendas nº 1, 6 e 7, destacando que as emendas nº 3, 4 e 8 foram canceladas, e a emenda nº 2 foi
retirada
Resultado: Parecer aprovado com três votos favoráveis e dois contrários
 
27) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 2734/2022
Ementa: Institui o Polo Agroecológico e Agroturístico do Lago Oeste na região conhecida como Núcleo
Rural Lago Oeste, Região Administrativa de Sobradinho
Autoria: Deputado João Cardoso
Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer: Pela admissibilidade
Resultado: Parecer aprovado com cinco votos favoráveis
 
28) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 586/2023
Ementa: Altera a estrutura de cargos e funções no âmbito do Tribunal de Contas do Distrito Federal e
dá outras providências.
Autoria: Tribunal de Contas do Distrito Federal
Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação
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Resultado: Não foi votado
 
29) - Discussão e votação do Parecer ao Projeto de Lei Nº 725/2023
Ementa: Dispõe sobre os direitos trabalhistas dos empregados públicos que integram o quadro de
Empregados Permanentes em Extinção do IPEDF CODEPLAN.
Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa
Resultado: Não foi votado
 
 
 

Brasília, 21 de novembro de 2023.
 

PAULO ELOI NAPPO
Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de
Comissão, em 21/11/2023, às 15:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1445614 Código CRC: 1DE0C8D7.
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RESULTADO DE PAUTA - CDESCTMAT
DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 
 

Local: Sala de Reuniões Itamar Pinheiro de Lima
Data: 21 de novembro de 2023, às 13h.

 
 
I - EXPEDIENTES
 

1. Leitura e Aprovação da Ata da 5ª Reunião Extraordinária, de 24/10/2023.
2. Leitura e Aprovação da Ata da Audiência Pública realizada em 31/10/2023.
Resultado: Lidas e aprovadas.

 
II - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
 
1. Projeto de Lei n. 698, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 5.547, de
06 de outubro de 2015, que dispõe sobre as autorizações para localização e funcionamento de
atividades econômicas e auxiliares”.
Relatoria: Deputado Daniel Donizet.
Parecer: Pela aprovação da matéria e da Emenda nº 01.
Resultado: Aprovado.
 
2. Projeto de Lei n. 444, de 2023, de autoria do Deputado Roosevelt, que “Dispõe sobre a
proteção, a formação e o emprego de cães de guarda e proteção no Distrito Federal”.
Relatoria: Deputado Daniel Donizet.
Parecer: Pela aprovação
Resultado: Aprovado.
 
3. Projeto de Lei n. 450, de 2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “Institui a
Campanha de Conscientização dos Riscos da Medicação Animal, sem prescrição médica veterinária, no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”.
Relatoria: Deputado Daniel Donizet.
Parecer: Pela prejudicialidade. 
Resultado: Aprovado.
 
4. Projeto de Lei n. 677, de 2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que “Dispõe
sobre a política de incentivo a pet shops que realizam o acolhimento de cães e gatos em situação de
abandono ou de maus-tratos e dá outras providências”.
Relatoria: Deputado Daniel Donizet.
Parecer: Pela aprovação, na forma do substitutivo do relator.
Resultado: Aprovado.
 
5. Projeto de Lei n. 1975, de 2021, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Denomina
Praça Bióloga Maria Clara a praça situada na EQNL 10/12 da Região Administrativa de Taguatinga - RA
III”.
Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
6. Projeto de Lei n. 571, de 2019, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Institui o Dia do
Protetor de Animais e o inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”.
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Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
7. Projeto de Lei n. 1399, de 2020, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Dispõe sobre
a obrigatoriedade da identificação eletrônica, por meio de microchip, de todos os animais das espécies
canina e felina no Distrito Federal, cria o Registro Geral de Animais – R.G.A. e dá outras providências”.
Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
8. Projeto de Lei n. 1159, de 2020, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Dispõe sobre
os Conselhos de Defesa dos Animais do Distrito Federal e dá outras providências”.
Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
9. Projeto de Lei n. 522, de 2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz, que “Altera a Lei nº
5.418, de 24 de novembro de 2014, que ‘Dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos Sólidos’ e sobre a
Lei nº 6.518, de 12 de março de 2020, que ‘Dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento dos resíduos
sólidos orgânicos no Distrito Federal por processos biológicos”.
Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Parecer: Pela aprovação, com a emenda supressiva apresentada.
Resultado: Aprovado.
 
10. Projeto de Lei n. 550, de 2023, de autoria do Deputado Pepa, que “Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o “Dia do Lago Limpo”.
Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
11. Projeto de Lei n. 483 de 2023, de autoria do Deputado Pepa, que “Dispõe sobre a
obrigatoriedade da remoção dos fios inutilizados nos postes, bem como sobre a notificação das
empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos e dá outras providências”.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela aprovação, na forma do substitutivo apresentado.
Resultado: Aprovado.
 
12. Projeto de Lei n. 565 de 2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “Institui a
Região Administrativa da Fercal, como Patrimônio Distrital do Ecoturismo, no âmbito do Distrito
Federal”.
Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.

13. Projeto de Lei n. 2063 de 2021, de autoria do Deputado Delmasso, que “Estabelece as
diretrizes para a implantação da Política Pública do Transporte Aquaviário Coletivo no Lago Paranoá, e
dá outras providências”.
Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Parecer: Pela rejeição.
Resultado: Aprovado.
 
14. Projeto de Lei n. 521 de 2023, de autoria do Deputado Gabriel Magno, que “Institui e inclui
no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o “Dia Distrital da Regeneração e do Plantio de
Árvores”, celebrado, anualmente, no primeiro domingo de dezembro”.
Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
15. Projeto de Lei n. 1885 de 2021, de autoria do Deputado Delmasso, que “Cria o Parque
Urbano do Setor de Mansões, localizado na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII”
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Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
16. Projeto de Lei n. 494 de 2023, de autoria do Deputado Roosevelt, que “Institui e inclui no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o Dia do Turismo, a ser comemorado em 27 de
setembro de cada ano”.
Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz
Parecer: Pela aprovação
Resultado: Aprovado.
 
17. Projeto de Lei n. 2735 de 2022, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, “As empresas e
os estabelecimentos comerciais de vendas no varejo e atacado, que possuam serviço de atendimento ao
cliente - SAC ou assemelhados iniciados pelo prefixo 0800, devem assegurar aos consumidores, a
gratuidade do atendimento telefônico para efetuar reclamação, esclarecimentos de dúvidas, suspensão
ou cancelamento de contratos, cadastros e de serviços ou de prestação de outros serviços, no âmbito do
Distrito Federal”.
Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Parecer: Pela aprovação, na forma do substitutivo n. 2
Resultado: Aprovado.
 
18. Projeto de Lei n. 1607 de 2020, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Institui e
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o “Junho Vermelho Pet”.
Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Parecer: Pela aprovação
Resultado: Aprovado.
 
19. Projeto de Lei n. 839 de 2019, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Cria o
Programa Censo de Animais Abandonados para identificação, mapeamento e cadastro dos animais
Abandonados, no âmbito do Distrito Federal”.
Relatoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
20. Projeto de Lei n. 2631 de 2022, de autoria do Deputado Fábio Félix, que “Fixa diretrizes
para a inclusão do tema transversal “Educação ambiental e gestão de resíduos sólidos” na parte
diversificada dos currículos das unidades escolares de Educação Básica do Sistema de Ensino do Distrito
Federal”.
Relatoria: Deputada Doutora Jane.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
21. Projeto de Lei n. 1112 de 2020, de autoria do Deputado João Cardoso, que “Suspende o
pagamento, enquanto perdurar a pandemia da Covid-19, das parcelas de imóveis adquiridos por micro e
pequenos empresários junto à Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap para implantação de
empreendimentos econômicos no Distrito Federal, e dá outras providências”.
Relatoria: Deputada Doutora Jane.
Parecer: Pela aprovação, com a redação dada pela Emenda Modificativa nº 1.
Resultado: Aprovado.
 
22. Projeto de Lei n. 2268 de 2021, de autoria do Deputado Iolando, que “Institui o Programa
"Água Social"”.
Relatoria: Deputada Doutora Jane.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
23. Projeto de Lei n. 630 de 2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte, que “Altera a Lei nº
4.424, de 10 de novembro de 2009, que institui, no calendário oficial do Distrito Federal, a Semana do
Jovem Empreendedor”.
Relatoria: Deputada Doutora Jane.
Parecer: Pela aprovação.
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Resultado: Aprovado.
 
24. Projeto de Lei n. 476 de 2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que “Altera a
Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018, que dispõe sobre a regulamentação da atividade de comércio ou
prestação de serviços ambulantes em vias, ônibus, metrô, estacionamentos e logradouros públicos do
Distrito Federal, para acrescentar disposições sobre medidas assecuratórias em caso de autuação de
ambulantes”.
Relatoria: Deputada Doutora Jane.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
25. Projeto de Lei n. 232 de 2023, de autoria do Deputado Gabriel Magno, que “Altera a Lei nº
4.266, de 11 de dezembro de 2008, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da
Constituição Federal, e dá outras providências”, para incluir cotas para negros e negras nas contratações
temporárias para a administração direta e indireta do Distrito Federal”.
Relatoria: Deputada Doutora Jane.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
26. Projeto de Lei n. 2866 de 2022, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “Institui o
Programa Distrital de Incentivo à Economia Circular, âmbito do Distrito Federal”.
Relatoria: Deputada Doutora Jane.
Parecer: Pela aprovação.
Resultado: Aprovado.
 
27. IND 3851/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do
Distrito Federal - SEMA, promova a realização de campanhas de conscientização inerentes à Causa
Animal, com palestras educativas nas escolas, distribuição de cartilhas, divulgação em meios de
comunicação e demais ações educativas na Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
28. IND 3852/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e da Novacap, promova
a Construção de um Parcão na Região Administrativa de Sol Nascente - RA XXXII”.
29. IND 3853/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal -
SEMA, realize mutirão de castrações na Região Administrativa de Sol Nascente - RA XXXII”.
30. IND 4065/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, promova a construção de Estacionamento na área externa da Unidade de Saúde
Básica n. 02, localizada no Setor Sul da Região Administrativa do Gama”.
31. IND 4064/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, promova a recuperação asfáltica da via principal entre as Quadras 05 e 11 do
Setor Sul da Região Administrativa do Gama, de ligação entre a Avenida Pioneiros e DF-290 na Região
Administrativa do Gama”.
32. IND 4063/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, promova a Expansão do Parque de Iluminação pública no Núcleo Rural Casa
Grande, na região da Ponte Alta Norte na Região Administrativa do Gama”.
33. IND 4126/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - Novacap, promova melhorias na captação de águas pluviais no conjunto A da
quadra 11 no Setor Sul, na Região Administrativa do Gama”.
34. IND 4127/2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Administração Regional do Gama, promova a construção de
calçadas nas áreas verdes situadas na Quadra 5, Conjuntos F e D, no Setor Sul, naquela Região
Administrativa”.

Resultado: Indicações 27 a 34 aprovadas em bloco.
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35. IND 3759/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Riacho Fundo, promova a manutenção das bocas de
lobo na QS 12, conjunto 3B, localizado na Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII”.
36. IND 3752/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promovam a construção
de uma quadra de esportes na QR 103, conjunto H, localizado na Região Administrativa de Santa Maria
– RA XIII”.
37. IND 3753/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Santa Maria, promova a substituição da iluminação
pública por LED na QR 103, conjunto H, localizada na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII”.
38. IND 3754/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
Parque Infantil próximo na QSE 5, localizada na Região Administrativa de Taguatinga - RA III”.
39. IND 3756/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a Manutenção da Iluminação
Pública na Avenida Ponte Alta Norte, localizada na Região Administrativa do Gama - RA II’
40. IND 3757/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Gama, promova a limpeza na Avenida Ponte Alta
Norte, localizada na Região Administrativa do Gama - RA II”.
41. IND 3758/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto na quadra 02, do Setor Oeste do Gama, localizado na Região Administrativa do Gama - RA
II”.
42. IND 3760/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a Manutenção da Iluminação
Pública na Avenida Contorno, na Região Administrativa do Gama - RA II”.
43. IND 3761/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto na Quadra 11 do Setor Sul, na Região Administrativa do Gama - RA II”.
44. IND 3771/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Sobradinho, promova operação tapa-buracos no
Condomínio Solar de Atenas, na Região Administrativa de Sobradinho - RA V”.
45. IND 3770/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, adote medidas necessárias para
instalação de iluminação pública no Parque de Águas Claras - RA XX”.
46. IND 3769/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Gama, promova a revitalização da Quadra de
Esportes da Quadra 31, do Setor Leste, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II”.
47. IND 3768/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da NEOENERGIA, promova a manutenção da rede elétrica na Colônia Agrícola
Samambaia, na Região Administrativa de Vicente Pires - RA XXX”.
48. IND 3763/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a ampliação da iluminação
pública no Núcleo Rural Taquara, localizado na Região Administrativa de Planaltina - RA VI”.
49. IND 3764/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
um Ponto de Encontro Comunitário - PEC no Setor de Garagens e Conces de Veículos - SGCV, localizado
na Zona Industrial da Região Administrativa do Guará - RA X”.
50. IND 3767/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Gama, promova operação tapa-buracos na Quadra 30
do Setor Leste da Região Administrativa do Gama - RA II”.
51. IND 3766/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, promova a instalação de iluminação
pública no campo de terra da QNM 40/38, localizado na Região Administrativa de Ceilândia – RA IX.”.
52. IND 3765/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
Quadra de Esportes no Setor de Garagens e Conces de Veículos - SGCV, localizado na Zona Industrial da
Região Administrativa do Guará - RA X”.
53. IND 3839/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 5, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa
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do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
54. IND 3838/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 81, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
55. IND 3836/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 139, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
56. IND 3813/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 48A, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
57. IND 3835/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 115, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
58. IND 3812/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na quadra QNP 29, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
59. IND 3834/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 34, trecho 01, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
60. IND 3832/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 136 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
61. IND 3831/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 73 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
62. IND 3830/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 99 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
63. IND 3829/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na chácara 84 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
64. IND 3828/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto na quadra 203 do Setor Habitacional Pôr do Sol, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
65. IND 3827/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
realize a implantação do asfalto nas ruas abaixo da Feira do Produtor, trecho 2, chácaras 128, 131, 134,
135. 136, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
66. IND 3844/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a instalação de iluminação em todo o trecho
III, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
67. IND 3843/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a instalação de iluminação pública na
chácara 89, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA
XXXII”.
68. IND 3841/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a instalação de iluminação pública na
chácara 21, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA
XXXII”.
69. IND 3840/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
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por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a instalação de iluminação pública nas
quadras 201, 204, 206 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
70. IND 3842/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a instalação de iluminação pública na
chácara 84, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA
XXXI”.
71. IND 3826/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a restauração do
parque infantil da quadra 105 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
72. IND 3824/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - SELDF, promova a
construção de uma área de lazer com parque infantil, PEC e quadra poliesportiva, na entrada da VC 311,
no Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
73. IND 3823/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - SELDF, promova a
construção de um campo de futebol no trecho 2 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
74. IND 3822/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
Parque Infantil na Quadra 99, do Setor Habitacional do Sol Nascente, na Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
75. IND 3821/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
Parque Infantil na chácara 78, trecho 3 do Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa do
Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
76. IND 3820/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
Parque Infantil Quadra 202, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
77. IND 3810/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Sol Nascente/ Pôr do Sol, promova a construção do
Ponto de Encontro Comunitário - PEC na quadra 99, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do
Sol – RA XXXII”.
78. IND 3811/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Sol Nascente/ Pôr do Sol, promova a construção do
Ponto de Encontro Comunitário - PEC na quadra 105, Setor Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
79. IND 3846/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SELDF, promova a construção de
Quadra Poliesportiva na Quadra 99, do Setor Habitacional Sol Nascente, Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
80. IND 3814/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH-DF e da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, que promova a determinação de áreas públicas
para a construção de praças e espaços de lazer, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol –
RA XXXII”.
81. IND 4019/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Gama, promova a roçagem do mato alto em área
verde na Quadra 21, na Região Administrativa do Gama - RA II”.
82. IND 4018/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Gama, promova a substituição da iluminação pública
por LED na Quadra 21, na Região Administrativa do Gama - RA II”.
83. IND 4016/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital – NOVACAP, promova a construção de
uma rampa de Skate no Condomínio Ipê Roxo, na QN 21 Conjunto, na Região Administrativa do Riacho
Fundo II - RA XXII”.
84. IND 4014/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a instalação de iluminação pública ao redor
do Condomínio Ipê Roxo, na QN 21 Conjunto, na Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXII”.
85. IND 4013/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
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que, por intermédio da Administração Regional do Riacho Fundo II, promova a reforma e cobertura da
quadra de esportes na QN 21 Conjunto 02 – ao Lado do Condomínio Ipê Roxo, na Região Administrativa
do Riacho Fundo II - RA XXII”.
86. IND 4012/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB, promova a
revisão da rede de esgoto da quadra 17, 18 e 19 do Gama Leste, na Região Administrativa do Gama -
RA II”.
87. IND 4011/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a Manutenção da Iluminação
Pública no calçadão do Gama Oeste, quadras 12/13, localizada na Região Administrativa do Gama - RA
II”.
88. IND 4010/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a restauração do
parque infantil da quadra 100, conjunto D, Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII”.
89. IND 4008/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Santa Maria, promova a limpeza com remoção de
entulhos na QR 416, conjunto C, localizada na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII”.
90. IND 4007/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, promova a instalação de Iluminação
Pública de LED no parque da Quadra 203, conjunto 17, localizado na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV”.
91. IND 4006/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio do Departamento de Transito do Distrito Federal – DETRAN/DF, promova a
repintura das faixas de pedestres em frente ao colégio localizado na QSE, Área Especial nº 11, em
Taguatinga Sul, localizada na Região Administrativa de Taguatinga – RA-III”.
92. IND 4005/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília- CEB , promova manutenção e ampliação da
Iluminação Pública por LED na QSE, Área especial nº 11, em Taguatinga Sul, localizada na Região
Administrativa de Taguatinga - RA III”.
93. IND 4004/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, promova melhorias na iluminação
pública da avenida principal da Região Administrativa do lago Norte – RA XVIII”.
94. IND 4003/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Lago Norte, promova o recapeamento na avenida
principal da Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII”.
95. IND 3845/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SELDF, promova a construção de
Quadra Poliesportiva na Quadra 105, próximo ao restaurante comunitário, na Região Administrativa do
Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
96. IND 4043/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Recanto das Emas e a Companhia Energética de
Brasília – CEB, promovam a substituição da iluminação pública por LED na quadra 116, conjunto 2,
localizada na Região Administrativa do Recanto das Emas – RA XV”.
97. IND 4044/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a Manutenção da Iluminação
Pública na área comercial do Gama, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II”.
98. IND 4056/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a construção de
calçada pública de acesso aos pedestres nas adjacências do BRT do Gama, localizado na Região
Administrativa do Gama RA – II”.
99. IND 4055/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - SELDF, promova a
construção de um campo de futebol sintético, na Vila Roriz, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
100. IND 4054/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto na QNM 34 a 42, na M norte, localizada na Região Administrativa de Taguatinga RA – III”.
101. IND 4053/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto no setor que liga o IAPI à Águas Claras, localizado na Região Administrativa do Guará RA- X”.
102. IND 4052/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, promova a
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implantação de rede de drenagem e captação de águas pluviais no residencial Morro da Cruz, localizado
na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV”.
103. IND 4051/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a implantação
de asfalto no residencial Morro da Cruz, localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV”.
104. IND 4050/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a reforma da
praça da quadra 12, Conjunto H, localizada na Região Administrativa do Gama - RA II”.
105. IND 4049/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto na Quadra 12, entre os conjuntos G e H, localizado na Região Administrativa do Gama - RA
II”.
106. IND 4048/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a ampliação da iluminação
pública na região da Chapadinha, localizada na Região Administrativa de Brazlândia - RA IV”.
107. IND 4047/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a pavimentação
asfáltica na região da Chapadinha, localizada na Região Administrativa de Brazlândia - RA IV”.
108. IND 4046/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Gama, que promova a instalação de Iluminação
Pública de LED na Quadra de Esporte, na Quadra 7, Setor Sul do Gama, na Região Administrativa do
Gama - RA II”.
109. IND 4045/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a reforma da
quadra poliesportiva localizada na QR 310, em frente ao conjunto 07, na Região Administrativa de
Samambaia - RA XII”.
110. IND 4040/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “ugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a construção de
calçada pública de acesso aos pedestres no SHA, conjunto 5, localizada na Região Administrativa de
Arniqueira RA – XXXIII”.
111. IND 4039/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Santa Maria, promova a substituição da iluminação
por LED na QR 416, Conjunto K, da Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII”.
112. IND 4038/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, adote medidas necessárias para
instalação de iluminação pública de LED em toda a QNL, localizada na Região Administrativa de
Taguatinga – RA III”.
113. IND 4037/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a Manutenção da Iluminação
Pública no calçadão do Gama Oeste, Quadras 12 e 13, localizado na Região Administrativa do Gama -
RA II”.
114. IND 4036/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Lago Sul, promova a Pavimentação Asfáltica da Via
que liga a QI 25 com o Setor de Chácaras, localizado na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI”.
115. IND 4035/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Lago Sul, e da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital – NOVACAP, promovam a manutenção das calçadas na SMDB, Conjunto 26/27, localizado na
Região Administrativa do Lago Sul – RA XVI”.
116. IND 4030/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Taguatinga, promova o recapeamento das pistas
descendo do pistão norte para a comercial norte, entre as quadras QNA 40 a 30 e QNA 39 a 29, na
Região Administrativa de Taguatinga – RA III”.
117. IND 4104/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Santa Maria, e da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital – NOVACAP, promovam a construção de estacionamento no final da avenida Alagados próximo
ao comércio, na Região Administrativa de Santa Maria – RA XIII”.
118. IND 4103/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto nas Quadras 41e 42, do Setor Gama leste, localizado na Região Administrativa do Gama - RA
II”.
119. IND 4102/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
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que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a pavimentação
asfáltica no Bairro Santa Luzia, localizada na Região Administrativa do Setor Complementar de Indústria
e Abastecimento - RA XXV”.
120. IND 4101/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a pavimentação
asfáltica da Rua 11 do Bairro São Gabriel, na Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVII”.
121. IND 4100/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Gama, promova a pavimentação asfáltica nos
Conjuntos O, M, N e R do Residencial Paraíso, na Região Administrativa do Gama - RA II”.
122. IND 4099/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
uma pista de skate na Quadra 13, Conjunto I, Setor Sul, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
123. IND 4098/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a construção de
Parque Infantil na Quadra 13, Conjunto I, Setor Sul, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
124. IND 4097/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Santa Maria, promova a Pavimentação na quadra 103
do Setor Meireles, localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII”.
125. IND 4095/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, promova a instalação de Iluminação
Pública de LED NA chácara 41 do Residencial Morro da Cruz, localizada na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV”.
126. IND 4094/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto na chácara 41 do Residencial Morro da Cruz, localizada na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV”.
127. IND 4093/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional de Santa Maria, promova a limpeza com remoção de lixo
no Condomínio Porto Rico, localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII”.
128. IND 4092/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto no Setor Central do Gama, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II”.
129. IND 4091/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto da quadra L2, 2º etapa, no Condomínio Porto Rico, localizado na Região Administrativa de
Santa Maria RAXIII”.
130. IND 4090/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto na QND 20, localizada na Região Administrativa de Taguatinga RA – III”.
131. IND 4089/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, promova instalação de iluminação
pública no Por do Sol, em todas as áreas que ainda não possuem, localizada na Região Administrativa
do Sol Nascente – RA XXXII”.
132. IND 4088/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova o recapeamento
do asfalto na Quadra 33, do Gama leste, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II”.
133. IND 4087/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional do Recanto das Emas, promova a reforma da Quadra de
Esportes da quadra 308, localizada na Região Administrativa do Recanto das Emas - RA – XV”.
134. IND 4085/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional da Ceilândia, promova a implantação de “Quebra-molas”
na Quadra QNM 42, conjuntos A2 e B2, Setor M Norte, na Região Administrativa da Ceilândia - RA IX”.
135. IND 4084/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Administração Regional da Ceilândia a Companhia Energética de Brasília – CEB,
promovam a substituição da iluminação pública por LED na avenida principal do Setor M Norte, na
Região Administrativa da Ceilândia - RA IX”.
136. IND 4082/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a reforma do
campo de futebol sintético Alvorada, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
137. IND 4105/2023, de autoria da Deputada Jaqueline Silva que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a Pavimentação
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Asfáltica da Rua 07, na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV”.
138. IND 3775/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Plano Piloto, a implantação de Ponto
de Encontro Comunitário - PEC na SQS 216 da Asa Sul”.
139. IND 3923/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -DER
/DF e da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, a pavimentação asfáltica das vias de
acesso da Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII”.
140. IND 3924/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal
e da Companhia Energética de Brasília - CEB, a eficientização da iluminação pública na Região
Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII”.
141. IND 3930/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Governador do
Distrito Federal a realização de gestão junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), para
promover a implantação de posto de atendimento dos Correios na Região Administrativa do Sol
Nascente e Pôr do Sol - RA XXXI”.
142. IND 3931/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio do Banco de Brasília – BRB, a instalação de Agência Bancária na
Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII”.
143. IND 3920/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal
e da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, a implantação de rede de drenagem e
captação de águas pluviais, Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol RA XXXII”.
144. IND 3921/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional e da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil – NOVACAP, a implantação de Ponto de Encontro Comunitário - PEC no Pôr do Sol,
Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII”.
145. IND 3922/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal
e da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SELDF, a construção de quadra poliesportiva, na Região
Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII”.
146. IND 4072/2023, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Plano Piloto, a reforma da quadra
poliesportiva localizada na SQS 113 da Asa Sul”.
147. IND /2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz que “Sugere ao Excelentíssimo
Governador do Distrito Federal o encaminhamento de Projeto de Lei que altera o artigo 4° da Lei nº
6.421, de 16 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a redução da base de cálculo do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas operações com a cesta básica de
alimentos”.
148. IND 3785/2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz que “Solicitação da intermediação
junto ao IBRAM-DF, do projeto de revitalização da Lagoa Joaquim de Medeiros localizada na parte norte
do Distrito Federal, ao lado da DF230, a qual é parte integrante do Parque Ecológico Vivencial”.
149. IND 3791/2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, promova a manutenção dos postes de
energia e a substituição das lâmpadas amarelas por iluminação em LED na quadra 13/15 localizada na
Região Administrativa de Sobradinho – RA V”.
150. IND 3972/2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz que “Sugere ao Poder Executivo
que, através da CODHAB, promova a definição dos endereçamento para os setores da Região
Administrativa XXXII - Sol Nascente/Pôr Do Sol”.
151. IND 3971/2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz que “Sugere ao Poder Executivo
que, promova através da Empresa de Correios e telégrafos o atendimento da Região Administrativa
XXXII - Sol Nascente/Pôr Do Sol”.
152. IND 3970/2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz que “Sugere ao Poder Executivo
que, através da Companhia Energética de Brasília, promova a implantação de redes elétricas com
iluminação pública aonde ainda não existe na Região Administrativa XXXII - Sol Nascente/Pôr Do Sol”.
153. IND 3945/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal em conjunto com
o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER, a colocação de placas de
identificação e a readequação dos espaços entre os pontos de ônibus na Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol”.
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154. IND 3939/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a construção de
estacionamentos laterais e calçadas nos arredores das escolas da Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol”.
155. IND 3938/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a construção de
estacionamento e o alargamento da via em frente ao Centro Olímpico do Park da Vaquejada no Setor
Habitacional Sol Nascente/DF”.
156. IND 3946/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, uma solução
definitiva para a rede de saneamento básico na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol”.
157. IND 3960/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, a ampliação da coleta de lixo na
Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol”.
158. IND 3940/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB em conjunto com a
NeoEnergia Distribuição Brasília e Companhia Energética de Brasília - CEB, o fornecimento de água e
energia de forma emergencial para as áreas habitadas fora da poligonal do Sol Nascente/Pôr do Sol”.
159. IND 3961/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a conclusão da
duplicação da via entre o Sol Nascente e a QNQ/QNR, na Região Administrativa do Sol Nascente/DF”.
160. IND 3956/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB em conjunto com a NeoEnergia Distribuição
Brasília, à regularização da energia elétrica na Chácara 98 e 99, no Setor Habitacional Pôr do Sol”.
161. IND 3953/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a construção de
campo de grama sintética na Quadra 15, trecho II do Sol Nascente”.
162. IND 3950/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio do Brasília Ambiental - IBRAM a criação de Parque Ecológico no Pôr do Sol bem como a
preservação de áreas diversas”.
163. IND 3915/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova capital do Brasil - NOVACAP, seja
realizada a pavimentação e colocação de meio fios nas ruas da Região Administrativa do Sol Nascente –
XXXII”.
164. IND 3896/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, através da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
NOVACAP, a instalação de um Campo de Futebol Sintético na Região Administrativa do Sol Nascente -
RA XXXII”.
165. IND 3897/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, através da Companhia Energética de Brasília - CEB, melhorias na rede de iluminação pública
no Trecho 03, da Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
166. IND 3900 /2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, a instalação de postes de
iluminação pública no Parque Lagoinha, localizado na Chácara 16, Quadra 1, na Região Administrativa
do Sol Nascente – RA XXXV”.
167. IND 3906/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, através da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal - SODF e da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SELDF, que promova a construção de
quadras poliesportivas na Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
168. IND 3907/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Sol Nascente e da NOVACAP,
providências para a construção de quadra poliesportiva, campo de futebol, parque infantil, PEC e
academia no Trecho 3 da Região Administrativa do Sol Nascente – RA XXXII”.
169. IND 3910/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, promova a
implantação de Ponto de Encontro Comunitário (PEC) no Trecho 3, Chácara 84, Conjunto E, Sol
Nascente - RA XXXII”.
170. IND 3911/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a realização de operação tapa buracos nos setores QNQ/QNR na
Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
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171. IND 3912/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, através da Companhia Energética de Brasília – CEB, que substitua as lâmpadas convencionais
por lâmpadas de LED da iluminação pública das quadras QNR 1, QNR 2, QNR 3, QNR 4, QNR 5 e QNR 6,
da Região Administrativa do Sol Nascente – RA XXXII”.
172. IND 3913/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo através da Administração Regional do Sol Nascente, a revitalização geral, com troca de piso,
alambrado e brinquedos do parque da QNQ 4, conj. 2, Setor Q Norte, na Região Administrativa do Sol
Nascente – RA XXXII”.
173. IND 3914/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, por meio da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB, que
regularize o fornecimento e abastecimento de água na Chácara 115, conjuntos J, M, N, O e demais
setores daquela localidade, na Região Administrativa do Sol do Nascente – RA XXXII”.
174. IND 3916/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Obras e Infraestrutura – SODF, que realize um estudo e
subsequentemente obras de melhorias na infraestrutura da Região Administrativa do Sol Nascente - RA
XXXII”.
175. IND 3917/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, através da Secretaria de Obras e Infraestrutura – SODF, que conclua obras no Eixo Oeste do
Trecho 01, na Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
176. IND 3890/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de Castro que “Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, que promova a instalação de papa-lixos
na Região Administrativa Sol Nascente, RA XXXII”.
177. IND 4001/2023, de autoria do Deputado Pepa que “Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, promova a pavimentação asfáltica
das vias do Condomínio Gênesis, localizado na Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
178. IND 3999/2023, de autoria do Deputado Pepa que “Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Administração Regional do Sol Nascente, promova a manutenção da iluminação pública
no Sol Nascente - RA XXXII”.
179. IND 3998/2023, de autoria do Deputado Pepa que “Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, promova a revitalização e a
construção de cobertura da quadra poliesportiva do Condomínio Gênesis, localizado na Região
Administrativa Sol Nascente - RA XXXII”.
180. IND 3995/2023, de autoria do Deputado Pepa que “Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Administração Regional do Sol Nascente, promova a iluminação da quadra poliesportiva
localizada no Condomínio Gênesis, no Sol Nascente - RA XXXII”.
181. IND 3994/2023, de autoria do Deputado Pepa que “Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, promova a instalação de
uma escola de ensino médio nas proximidades do Condomínio Gênesis, na Região Administrativa do Sol
Nascente - RA XXXII”.
182. IND 3966/2023, de autoria da Deputada Doutora Jane que “Sugere ao Governo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Governo proceder gestões junto à Empresa de
Correios e Telégrafos para viabilizar a instalação de Agência da Empresa na Região Administrativa do Sol
Nascente e Pôr do Sol (RA XXXII)”.
183. IND 3963/2023, de autoria da Deputada Doutora Jane que “Sugere ao Governo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração – SEPLAD, realize
uma análise técnica em relação à deficiência e constantes falhas na iluminação pública no Setor de
Chácaras SH Conjunto B da Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol (RA-XXXII)”.
184. IND 3964/2023, de autoria da Deputada Doutora Jane que “Sugere ao Governo do Distrito
Federal, por intermédio da Administração Regional a construção de mais parquinhos para as crianças
nas áreas verdes da quadra 105, próximas ao Programa Habitacional Pró Moradia da Região
Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol (RA XXXII)”.
185. IND 3977/2023, de autoria do Deputado João Cardoso que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que apresente à Câmara Legislativa do Distrito Federal medidas que viabilizem a
implementação de identificação por placas, dos endereços, quadras e conjuntos da Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII – DF”.
186. IND 3979/2023, de autoria do Deputado João Cardoso que “Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a recuperação da
pavimentação asfáltica das vias principais do sistema viário da Região Administrativa do Sol
Nascente/Pôr do Sol”.
187. IND 3981/2023, de autoria do Deputado Gabriel Magno que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a ampliação e
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reorganização do Código de Endereçamento Postal da Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do
Sol”.
188. IND 3980/2023, de autoria do Deputado Gabriel Magno que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a inclusão, na
poligonal urbana da Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol, de todas as áreas já
consolidadas, em especial da Chácara 84, do Condomínio Gênesis e da Fazendinha”.
189. IND 3932/2023, de autoria do Deputado Max Maciel que “Sugere ao Poder Executivo que,
por meio da Administração Regional da Cidade do Sol, promova a construção de parquinhos infantis e
Pontos de Encontro Comunitários na Cidade do Sol - RA XXXII”.
190. IND 3934/2023, de autoria do Deputado Max Maciel que “Sugere ao Poder Executivo que,
por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, promova o
aperfeiçoamento da rede de drenagem da Cidade do Sol - RA XXXII”.
191. IND 3935/2023, de autoria do Deputado Max Maciel que “Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Obras e Infraestrutura, a eficientização da iluminação no Setor Habitacional
Pôr do Sol, na Quadra 702, na Cidade do Sol - RA XXXII”.
192. IND 3936/2023, de autoria do Deputado Max Maciel que “Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, a implantação de Ponto de
Encontro Comunitário - PEC na quadra 402, localizada na Cidade do Sol - RA XXXII”.
193. IND 3986/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Sol Nascente, providências para a criação
de áreas específicas para a atuação de Microempreendedores Individuais - MEI dentro da Área de
Desenvolvimento Econômico – ADE da Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
194. IND 3987/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, providências para a construção de um galpão multiuso, no
endereço que especifica, para abrigar a Feira do Sol Nascente e outros eventos da Comunidade no
Trecho III da Região Administrativa do Sol Nascente - RA XXXII”.
195. IND 3984/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, providências para a implantação de um parque infantil no
Trecho III da Região Administrativa do Sol Nascente – RA XXXII”.
196. IND 3983/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Esportes e Lazer - SELDF, providências para a construção de uma quadra
poliesportiva na quadra 105, Trecho II, da Região Administrativa do Sol Nascente – RA XXXII”.
197. IND 3989/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, providências para a conclusão das obras de implantação
do sistema de drenagem de águas pluviais no Trecho II da Região Administrativa do Sol Nascente – RA
XXXII”.
198. IND 4023/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do DETRAN-DF, providências para a instalação de uma faixa de pedestre
na via SRIA 2 – QE 42, próxima à Escola Classe 03 –Estrutural, localizada na Área Especial 01 da Região
Administrativa do Guará - RA X”.
199. IND 4059/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do DER-DF, providências para a pintura da sinalização horizontal e
colocação de mais placas de sinalização na rodovia DF-128, principalmente no trecho localizado entre os
quilômetros 2 e 10, na Região Administrativa de Planaltina – RA VI”.
200. IND 4058/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do DER-DF, providências para a melhoria do acesso ao Núcleo Rural
Quintas do Vale Verde, na Região Administrativa de Planaltina – RA VI”.
201. IND 4060/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Esportes e Lazer - SEL, providências para a substituição
da grama sintética no campo de futebol localizado na EQNN 24/26, na Região Administrativa da
Ceilândia - RA IX”.
202. IND 4062/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do SLU, providências para a remoção de entulho e objetos descartados indevidamente nas
ruas perpendiculares às Rodovias DF-128 e DF-250, no Núcleo Rural Vale Verde, localizado na Região
Administrativa de Planaltina – RA VI”.
203. IND 4120/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do DER-DF, providências para roçagem periódica do capim alto das
margens da Rodovia DF-128, principalmente no trecho entre os quilômetros de 2 e 10, localizado na
Região Administrativa de Planaltina – RA VI”.
204. IND 4117/2023, de autoria do Deputado Ricardo Vale que “Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da NOVACAP, providências para a pavimentação das vias do Setor Habitacional Nova
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Petrópolis, localizado na Região Administrativa de Planaltina – RA VI”.
205. IND 3793/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a
melhoria e ampliação da rede de drenagem e captação de águas pluviais na Região Administrativa do
Sol Nascente/Pôr do Sol”.
206. IND 3804/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, a regularização da coleta de lixo
na Chácara 84 e Chácara 05 da Região Administrativa XXXII”.
207. IND 3795/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol, a construção de
quadra poliesportiva na Região Administrativa”.
208. IND 3797/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, a instalação de Papa-Lixos na
Chácara 84, Conjunto H e na Fazendinha da Região Administrativa XXXII”.
209. IND 3796/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol, a implantação de
Ponto de Encontro Comunitário - PEC na Região Administrativa”.
210. IND 3801/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que “Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, o
desentupimento da rede de esgoto do Sol Nascente/Pôr do Sol”.
211. IND 4115/2023, de autoria da Deputada Dayse Amarilio que “Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
- SEDUH, sejam implementadas as medidas necessárias para dar efetividade à Lei 6.908, de 20 de julho
de 2021”.
212. IND 3874/2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte que “Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, melhoria no
desenvolvimento de políticas públicas direcionadas para a recuperação econômica da Região
Administrativa de Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII”.
213. IND 4112/2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP) e
da Administração Regional do Gama, que realizem obras de pavimentação, recuperação, manutenção ou
operação tapaburaco, na Quadra 11 do Setor Leste do Gama - RA II”.
214. IND 4113/2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte que “Sugere ao Poder Executivo,
por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF, em conjunto
com a CEB IPES e NEOENERGIA, que promovam, com urgência, a identificação e substituição dos postes
de energia elétrica do Distrito Federal, que se encontram em condições precárias e com risco de queda’.
215. IND 3883/2023, de autoria do Deputado Jorge Vianna que “Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, a melhoria na iluminação da Região Administrativa Sol
Nascente/Por do Sol’.
216. IND 3884/2023, de autoria do Deputado Jorge Vianna que “Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, a Instalação de um Campo de Futvôlei na Região Administrativa
do Sol Nascente/Pôr do Sol”.
217. IND 3889/2023, de autoria do Deputado Jorge Vianna que “Sugere ao Poder Executivo, por
meio da Câmara nas cidades (Sol Nascente/Pôr do Sol) o alojamento adequado aos animais
abandonados e soltos nas ruas”.
218. IND 3886/2023, de autoria do Deputado Jorge Vianna que “Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (NOVACAP), a construção de praças e parquinho infantil na região do Sol Nascente/Pôr do Sol”.
219. IND 3888/2023, de autoria do Deputado Jorge Vianna que “Sugere ao Poder Executivo, por
meio da Câmara nas cidades (Sol Nascente/Pôr do Sol) mediante ao SLU /Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, a instalação de papa-lixos ao longo da Região Administrativa XXXII”.
220. IND 3867/2023, de autoria do Deputado Fábio Felix que “Sugere ao Poder Executivo a
instalação de aparelhos de lazer como quadra de esporte e parquinho para as crianças no Trecho 3 do
Sol Nascente”.
221. IND 3865/2023, de autoria do Deputado Fábio Felix que “Sugere ao Poder Executivo a
inclusão dos Trechos 1, 2 e 3 do Sol Nascente no Programa de Arborização da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital (Novacap)”.
222. IND 4081/2023, de autoria do Deputado Fábio Felix que “Sugere-se ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, no âmbito da Companhia Urbanizadora da Nova Capital -
Novacap, que seja realizado pagamento indenizatório em espécie aos herdeiros proprietários do Quinhão
23, da Fazenda Santa Maria, localizada na RA de Santa Maria/DF, como determinado em sede judicial”.
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223. IND 3863/2023, de autoria do Deputado Martins Machado que “Sugere à Administração
Regional de Ceilândia junto à Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal-CAESB,
providências para implantação de rede de esgoto na chácara 36- Vila Madureira, na Região
Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol– RA XXXII”.
224. IND 3861/2023, de autoria do Deputado Martins Machado que “Sugere à Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, providências para recapeamento asfáltico no
Condomínio Casa Branca, na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol– RA XXXII”.
225. IND 4071/2023, de autoria do Deputado Martins Machado que “Sugere à Secretaria de
Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, providências para pavimentação nas vias paralelas da
Rodovia DF 130, km 34, na Região do Café sem Troco em São Sebastião- RA XIV”.
226. IND 4070/2023, de autoria do Deputado Martins Machado que “Sugere ao Departamento
de Estradas de Rodagem- DER junto à CEB Iluminação Pública e Serviços, providências para a
implantação de iluminação pública na Rodovia DF 130, na Região do Café sem Troco em São Sebastião-
RA XIV”.
227. IND 4069/2023, de autoria do Deputado Martins Machado que “Sugere providências à
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP junto à Administração Regional de São
Sebastião, a construção de um parque infantil e campo de futebol na Rodovia DF 270, na região do Café
sem Troco em São SebastiãoRA XIV”.
228. IND 4067/2023, de autoria do Deputado Martins Machado que “Sugere ao Poder Executivo
junto à CEB Iluminação Pública e Serviços, providências para troca de lâmpadas comuns para Leds na
DF 270, na região do Café sem Troco em São Sebastião- RA XIV”.
229. IND 4066/2023, de autoria do Deputado Martins Machado que “Sugere ao Departamento
de Estradas de Rodagem- DER junto à CEB Iluminação Pública e Serviços, providências para a
implantação de aproximadamente 2,5km de iluminação pública na Rodovia DF 270, na região do Café
sem Troco em São Sebastião- RA XIV”.
230. IND 4079/2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília (CEB) e da
Neoenergia Brasília, que procedam à manutenção dos postes, na Quadra 17, de Arapoanga”.
231. IND 4078/2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília (CEB) e da
Neoenergia Brasília, que procedam à manutenção de um poste na Vicente Pires”.
232. IND 4077/2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília (CEB) e da
Neoenergia Brasília, que procedam à manutenção dos postes nos Jardins Mangueiral”.
233. IND 4076/2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília (CEB) e da
Neoenergia Brasília, que procedam à manutenção de um poste, no Setor de Oficinas Sul, em Taguatinga
Sul”.
234. IND 4075/2023, de autoria do Deputado Robério Negreiros que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília (CEB) e da
Neoenergia Brasília, que procedam à manutenção de um poste, na QE 50, do Guará II”.
235. IND 4028/2023, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz que “Sugere providências
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, no sentido
de encaminhar as providências tendentes à recuperação da malha asfáltica da Avenida Principal de São
Sebastião, abrangendo o trecho que se estende desde o bairro Morro Azul (DF-463) até o Ginásio do
São Francisco (DF-473)”.
236. IND 4108/2023, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz que “Sugere providências
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, no sentido de encaminhar as medidas
necessárias para a criação da Região Administrativa que abranja os bairros Morro da Cruz, Zumbi dos
Palmares, Capão Comprido e Colônia Agrícola Aguilhada, situados na Região Administrativa de São
Sebastião (RA-XIV)”.
237. IND 4109/2023, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz que “Sugere providências
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal, no sentido de
encaminhar as providências tendentes à criação de espaços nas Regiões Administrativas destinados ao
recolhimento de materiais que possam ser reaproveitados na execução de obras e serviços públicos”.
238. IND 4026/2023, de autoria do Deputado Roosevelt que “Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Casa Civil, Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração e Secretaria de
Fazenda, o envio de Projeto de Lei prorrogando a vigência da Lei nº 6.42 1, de 16 de dezembro de
2019, que "Dispõe sobre a redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS nas operações com a cesta básica de alimentos".
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239. IND 4128/2023, de autoria do Deputado Thiago Manzoni que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal o envio de proposição para prorrogar, até 31 de dezembro de 2025, os benefícios
fiscais do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do Imposto sobre a
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI e da Taxa de Limpeza
Pública – TLP previstos na Lei 6.466, de 27 de dezembro de 2019”.
240. IND 4123/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo a implantação de áreas destinada a exposição e venda de produtos artesanais em
Samambaia-DF”.
241. IND 4125/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo a revitalização de parque infantil localizado na quadra 411 de Samambaia-DF”.
242. IND 4124/2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo a revitalização da iluminação de parque infantil na praça pública localizada na quadra 202 de
Samambaia-DF”.
 
Resultado: Indicações 35 a 242 aprovadas em bloco.
 

Brasília, 21 de novembro de 2023.
 

ALISSON DIAS DE LIMA
Secretário da CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557, Secretário(a) de
Comissão, em 21/11/2023, às 15:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1445995 Código CRC: ACD047BA.
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ATA DE REUNIÃO 
 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, REALIZADA EM 31 DE
OUTUBRO DE 2023.
 
Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e quarenta e
quatro minutos, reuniu-se a Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia,
Meio Ambiente e Turismo – CDESCTMAT para Audiência Pública, presentes o(a)s Deputado(a)s Daniel
Donizet, Paula Belmonte, Doutora Jane, Joaquim Roriz Neto e Ricardo Vale, destinada à arguição e
apreciação das indicações dos Senhores Walid de Melo Pires Sariedine e José Fernando Ferreira da
Silva, para ocuparem, respectivamente, os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal - JUCIS/DF. O Presidente convida os Senhores Walid e José
Fernando para comporem a mesa da audiência. O Senhor Walid de Melo Pires Sariedine faz uma
apresentação inicial da JUCIS/DF. Em seguida, os parlamentares fazem suas perguntas ao indicado à
Presidência, Senhor Walid. Após as respostas, os Deputados iniciam os questionamentos ao Senhor José
Fernando, indicado para o cargo de Vice-Presidente da JUCIS/DF. Após discussões, os parlamentares
afirmam estar satisfeitos com as respostas dos candidatos arguidos, afirmando que todas as questões
foram sanadas adequadamente. O Deputado Daniel Donizet agradece a presença dos Deputados e das
autoridades e informa que, após a arguição, está pronto para proferir parecer sobre as indicações, o qual
será feito em Plenário, na sessão do dia 31 de outubro. O Presidente declara encerrada a Audiência
Pública às 15h08. Eu, Alisson Dias de Lima, Secretário desta Comissão, lavro a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão, Deputado Daniel Donizet, e encaminhada
para publicação.
 

 
DEPUTADO DANIEL DONIZET

Presidente da CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Presidente, em
21/11/2023, às 15:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446327 Código CRC: F2E2B16D.

Atas - Comissões
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ATA DE REUNIÃO 
 
ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, DA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
REALIZADA EM 24/10/2023.
 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e cinquenta e
quatro minutos, reuniu-se a Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia,
Meio Ambiente e Turismo – CDESCTMAT para a quinta reunião extraordinária, da primeira sessão
legislativa, da nona legislatura, presentes o(a)s Deputado(a)s Daniel Donizet, Paula Belmonte, Doutora
Jane e Joaquim Roriz Neto. O Presidente registra a ausência justificada do Deputado Rogério Morro da
Cruz, abre a reunião e inicia indagando aos Deputados se alguém gostaria de fazer algum comunicado.
Não tendo quem queira, o Presidente solicita a dispensa da leitura das Atas da 4° Reunião Ordinária e da
4° Reunião Extraordinária da Comissão, ocorridas em 19/9/2023 e 26/9/2023. Não havendo quem
quisesse discutir, a Ata foi dada como lida e aprovada, com 3 votos favoráveis e 2 ausências. Em
sequência, são apreciados os itens da pauta para discussão e votação. O Presidente retira de pauta o
item 20, a pedido da relatora. O Deputado Daniel Donizet passa a presidência a Deputada Doutora Jane,
tendo em vista que é relator dos itens 1 a 5 e autor dos itens 6 a 9 da pauta. A Deputada Doutora Jane
assume a presidência e chama o item 1 da pauta. 1). Projeto de Lei n. 536, de 2023, de autoria do
Deputado Gabriel Magno, que “Altera a Lei nº 4.060, de 18 de dezembro de 2007, que "Define
sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras providências", para dispor
sobre o conceito de maus tratos a animais e a obrigatoriedade de estabelecimentos que prestem
assistência ao animal em comunicar indícios de maus tratos”. Relatoria: Deputado Daniel Donizet. O
Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria, na forma do substitutivo do relator. O parecer
foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação.
Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 2) Projeto de Lei n. 585, de 2023, de
autoria do Deputado Iolando, que “Dispõe sobre abordagem intersetorial do Poder Público para
situação de acumulação indevida de objetos ou animais no Distrito Federal”. Relatoria: Deputado Daniel
Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão.
Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação Resultado: Aprovado com 3
votos favoráveis, com 2 ausências. 3) Projeto de Lei n. 591, de 2023, de autoria do Deputado
Joaquim Roriz Neto, que “Dispõe sobre os direitos e deveres das famílias de acolhimento de cães-guias
e dá outras providências”. Relatoria: Deputado Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à
aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Com a palavra, o autor do projeto, Deputado
Joaquim Roriz Neto enfatiza a importância da matéria e agradece ao relator pelo parecer. Na mesma
toada, a Deputada Doutora Jane ressalta a importância da matéria e parabeniza ambos pela inciativa e
relatoria. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 4) Projeto de Lei n. 514, de
2023, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz, que “Dispõe sobre o controle populacional e
o manejo de espécies da fauna exótica ao território nacional declaradas invasoras ou nocivas ao meio
ambiente, à saúde pública e à agricultura no Distrito Federal, e dá outras providências”. Relatoria:
Deputado Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria, na forma do
substitutivo do relator. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o
parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2
ausências. 5) Projeto de Lei n. 421, de 2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que
“Altera a Lei n° 7.155, de 10 de junho de 2022, que dispõe sobre o Serviço Público de Loteria do Distrito
Federal e dá outras providências, para destinar recursos visando à promoção da prática desportiva de
crianças e adolescentes”. Relatoria: Deputado Daniel Donizet. O Relator emitiu parecer favorável à
aprovação da matéria e das Emendas n° 01 e n° 02, apresentadas pelo relator. O parecer foi colocado
em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado:
Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 6) Projeto de Lei n. 2.521, de 2022, de autoria
do Deputado Daniel Donizet, que “Altera a Lei n. 4.060, de 18 de dezembro de 2007, que “Define
sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras providências”. Relatoria:
Deputado Joaquim Roriz Neto. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi
colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação.
Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 7) Projeto de Lei n. 2027, de 2021,
de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Dispõe sobre o Abrigo Público Distrital de Animais do
Distrito Federal e dá outras providências”. Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto. O Relator emitiu
parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem
quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2
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ausências. 8) Projeto de Lei n. 2636, de 2022, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que
“Institui o Programa Cartão-Ração no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. Relatoria:
Deputado Joaquim Roriz Neto. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi
colocado em discussão. Com a palavra, a Deputada Doutora Jane parabeniza o autor do projeto pela
iniciativa e destaca a importância do projeto, ressaltando que já teve contato com algumas pessoas que
dedicam suas vidas para o cuidado dos animais de rua, e como projetos como esse auxiliam esses
esforços. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 9) Projeto de Lei n. 288 de
2023, de autoria do Deputado Daniel Donizet, que “Dispõe sobre a criação e a instituição do “Selo
Empresa Amiga dos Animais” no Distrito Federal e dá outras providências”. Relatoria: Deputado Joaquim
Roriz Neto. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em
discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado
com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. O Deputado Daniel Donizet reassume a presidência e retira de
pauta os itens 24 a 29, de relatoria do Deputado Rogério Morro da Cruz, ausente da reunião de hoje.
10) Projeto de Lei n. 497, de 2023, de autoria do Deputado Iolando, que “Estabelece a reserva
de no mínimo 4 bancas de feiras livres e permanentes para pessoas com deficiência, nos editais de
licitação pública no âmbito do Distrito Federal”. Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto. O Relator emitiu
parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem
quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2
ausências. 11) Projeto de Lei n. 171, de 2023, de autoria do Deputado João Cardoso, que
“Dispõe sobre o atendimento prioritário para motoboys e outros profissionais que laboram com entregas
de produtos alimentícios em portarias de condomínios residenciais e comerciais no Distrito
Federal”. Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da
matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 12) Projeto de Lei
n. 2898, de 2022, de autoria do Deputado João Cardoso, que “Institui o Dia do Influenciador
Digital no âmbito do Distrito Federal a ser comemorado anualmente todo dezessete de maio, e dá outras
providências”. Relatoria: Deputado Joaquim Roriz Neto. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação
da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis, com 2 ausências. 13) Projeto de Lei
n. 1156, de 2020, de autoria do Deputado Jorge Vianna, que “Assegura a concessão de descontos
a clientes acompanhados de criança, em restaurantes ou estabelecimentos congêneres, que servem
refeições na modalidade “rodízio” e “buffet livre” no âmbito do Distrito Federal”. Relatoria: Deputado
Joaquim Roriz Neto. O Relator emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O Presidente registra a
presença da Deputada Paula Belmonte, que acaba de chegar a reunião. O parecer foi colocado em
discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado
com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 14) Projeto de Lei n. 235, de 2023, de autoria da
Deputada Paula Belmonte, que “Dispõe sobre princípios e diretrizes para as ações de Incentivo ao
Turismo Sustentável para a Economia Criativa do Distrito Federal”. Relatoria: Deputado Joaquim Roriz
Neto. O Relator emitiu parecer pela rejeição da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Com a
palavra, a Deputada Paula Belmonte destaca a importância de iniciativas que fortalecem o setor
produtivo, o qual traz o turismo e incentiva empregos no DF. O parecer foi colocado em votação.
Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 15) Projeto de Lei n. 404 de 2023, de
autoria do Deputado Iolando, que “Dispõe sobre a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de
trabalho e estabelece incentivos para empresas que aderirem à inclusão produtiva das pessoas com
deficiência no âmbito do Distrito Federal”. Relatoria: Deputada Paula Belmonte. A Relatora emitiu parecer
favorável à aprovação da matéria. Com a palavra, a relatora discorre sobre o problema do desemprego
em Brasília e como esse número se destaca ainda mais entre pessoas com deficiência, ressaltando a
importância deste projeto. O parecer foi colocado em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, o
parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência.
16) Projeto de Lei n. 2737 de 2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Proíbe a publicidade,
através de qualquer veículo de comunicação e mídia, de material que faça alusão a orientação sexual e
gênero ou a movimentos sobre diversidade sexual relacionadas a crianças e adolescentes”. Relatoria:
Deputada Paula Belmonte. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi
colocado em discussão. Com a palavra, a Deputada Paula Belmonte discorre sobre a importância do
projeto, pois é preciso garantir a proteção das crianças. O parecer foi colocado em votação. Resultado:
Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 17) Projeto de Lei n. 3037 de 2022, de autoria
do Deputado Chico Vigilante, que “Dispõe sobre a instalação de composteiras orgânicas nas escolas
da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal para o reaproveitamento de sobras da produção de
merenda escolar”. Relatoria: Deputada Paula Belmonte. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação
da matéria. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em discussão. O parecer foi
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colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 18) Projeto de Lei
n. 525 de 2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que “Altera a Lei nº 6.170, de 05 de
julho de 2018, que dispõe sobre o Serviço Social Autônomo Parque Granja do Torto - PGT, para
estabelecer a destinação de 5% dos recursos arrecadados no Parque Granja do Torto para a criação ou
manutenção de equipamentos públicos para a região”. Relatoria: Deputada Paula Belmonte. A Relatora
emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. Com a palavra, o Deputado Joaquim Roriz Neto
agradece a relatora pelo parecer e explica a necessidade do projeto em apreciação, que visa beneficiar a
população da Granja do Torto, a qual é constantemente afetada pela exposição constante da região a
grandes eventos e shows. A Deputada Paula Belmonte endossa as palavras do Autor e traz luz à situação
do Fercal, região que também necessita de atenção do governo. A Deputada Doutora Jane enfatiza a
importância da separação entre regiões de shows e regiões habitacionais, algo a ser discutido no PDOT. A
Deputada Paula Belmonte faz a sugestão da Comissão fazer visitas in loco a essas regiões, para entender
os impactos ambientais com os quais essas regiões sofrem. O Presidente acata a sugestão da Deputada.
O parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência.
19) Projeto de Lei n. 530 de 2023, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto, que “Altera a
Lei nº 6.956, de 29 de setembro de 2021, que dispõe sobre a regularização, a organização e o
funcionamento das feiras públicas e público-privadas no Distrito Federal, para estabelecer um rol de
direitos que assegurem proteção mínima aos feirantes no exercício da atividade”. Relatoria: Deputada
Paula Belmonte. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. Não havendo quem
quisesse discutir, o parecer foi colocado em discussão. O parecer foi colocado em votação. Resultado:
Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 21) Projeto de Lei n. 1809 de 2021, de autoria
do Deputado Robério Negreiros, que “Dispõe sobre o programa de incentivo à inclusão digital, por
intermédio de assessoria gratuita em informática, para pessoas com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, no âmbito do Distrito Federal”. Relatoria: Deputada Paula Belmonte. A Relatora emitiu
parecer favorável à aprovação da matéria. O parecer foi colocado em discussão. Com a palavra, a
Relatora enfatiza a importância do projeto, pois o incentivo a inclusão dos idosos é fundamental.
O parecer foi colocado em discussão. O parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4
votos favoráveis, com 1 ausência. 22) Projeto de Lei n. 638 de 2023, de autoria do Deputado
Robério Negreiros, que “Dispõe sobre a Política Distrital de Segurança Hídrica e dá outras
providências”. Relatoria: Deputada Paula Belmonte. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação da
matéria. O parecer é colocado em discussão. Com a palavra, a Relatora enfatiza a importância de
políticas públicas que tratam do tema de água potável, incluindo políticas de fiscalização e principalmente
de acesso, para assegurar que a população tenha acesso a água potável. O parecer foi colocado em
votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 23) Projeto de Lei n. 462 de
2019, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, que “Concede isenção de ICMS para a
microgeração e minigeração de energia solar fotovoltaica, compartilhadas aos sistemas de distribuição de
energia elétrica, e dá outras providências” Relatoria: Deputada Paula Belmonte. A Relatora emitiu parecer
favorável à aprovação da matéria. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em
discussão. O parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1
ausência. 30) Projeto de Lei n. 2567 de 2022, de autoria do Deputado Hermeto, que “Revoga as
leis que especifica”. Relatoria: Deputada Doutora Jane. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação
da matéria. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em discussão. O parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 31) Projeto de Lei
n. 631 de 2023, de autoria da Deputada Paula Belmonte, que “Altera a Lei nº 6.357, de 7 de
agosto de 2019, que institui a Semana Distrital de Promoção ao Empreendedorismo”. Relatoria: Deputada
Doutora Jane. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação da matéria. Não havendo quem quisesse
discutir, o parecer foi colocado em discussão. O parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado
com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 32) Projeto de Lei n. 43 de 2023, de autoria do Deputado
Rogério Morro da Cruz, que “Dispõe sobre a destinação e reaproveitamento de material fresado
extraído de ações de recapeamento, pavimentação ou correção asfáltica de vias públicas no âmbito do
Distrito Federal”. Relatoria: Deputada Doutora Jane. A Relatora emitiu parecer favorável à aprovação da
matéria. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em discussão. O parecer foi
colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. 33) Projeto de Lei
n. 64 de 2023, de autoria do Deputado Rogério Morro da Cruz, que “Dispõe sobre a
obrigatoriedade de inclusão de sede para associação de moradores nos projetos de construção de novos
loteamentos públicos”. Relatoria: Deputada Doutora Jane. A Relatora emitiu parecer favorável à
aprovação da matéria. Não havendo quem quisesse discutir, o parecer foi colocado em discussão. O
parecer foi colocado em votação. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis, com 1 ausência. Findos os
projetos de lei, o Presidente indaga aos Deputados se podem votar as indicações em bloco. Todos estão
de acordo. O Deputado Daniel Donizet passa a presidência a Deputada Paula Belmonte, tendo em vista
que é autor das primeiras 5 indicações da pauta. A Deputada assume a presidência e coloca em votação
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as indicações do Deputado Daniel Donizet, todas de 2023. As indicações são aprovadas em bloco, com 4
votos favoráveis e 1 ausência. A Deputada Paula Belmonte devolve a presidência ao Deputado Daniel
Donizet, o qual coloca em votação as 435 indicações remanescentes, que são: 3 indicações do Deputado
Pepa, 6 indicações do Deputado João Cardoso, 4 indicações do Deputado Rogério Morro da Cruz, 342
indicações da Deputada Jaqueline Silva, 4 indicações do Deputado Eduardo Pedrosa, 5 indicações do
Deputado Gabriel Magno, 6 indicações do Deputado Robério Negreiros, 8 indicações do Deputado Ricardo
Vale, 8 indicações da Deputada Paula Belmonte, 17 indicações do Deputado Joaquim Roriz Neto, 1
indicação do Deputado Hermeto, 1 indicação da Deputada Dayse Amarilio, 14 indicações da Deputada
Doutora Jane, 10 indicações do Deputado Pastor Daniel de Castro e 6 indicações do Deputado
Fábio sendo todas de 2023. O Presidente coloca as indicações em votação, as quais são aprovadas, em
bloco, com 4 votos favoráveis e 1 ausência. O Deputado Daniel Donizet agradece a presença dos
Deputados e declara encerrada a reunião às 15h14. Eu, Alisson Dias de Lima, Secretário desta Comissão,
lavro a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão, Deputado
Daniel Donizet, e encaminhada para publicação.

 
 

DEPUTADO DANIEL DONIZET
Presidente da CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Presidente, em
21/11/2023, às 15:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446315 Código CRC: 96E5DDD4.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 581, DE 2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
NOMEAR DANIEL RIBEIRO DE ARAÚJO, requisitado da Secretaria de Estado de Educação

do Distrito Federal, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, na Liderança do MDB. (RQ).
 
 

Brasília, 21 de novembro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/11/2023, às 19:14, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1444119 Código CRC: 0784487E.

Atos

Seção 2

ATO DO PRESIDENTE Nº 582, DE 2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da Resolução nº
232/2007, RESOLVE:

DESIGNAR, no período de 08/01/2024 a 27/01/2024, KENIA NASCIMENTO DE ABREU,
matrícula nº 23.854, ocupante do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, para responder pelos encargos
de substituta do cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar, CNE-01, no gabinete parlamentar do
deputado Thiago Manzoni, nas ausências e impedimentos legais do titular. (LP).

 
 

Brasília, 21 de novembro de 2023.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/11/2023, às 19:14, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446103 Código CRC: E31CFAB4.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 583, DE 2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Bibliotecário, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo
Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara
Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO

SHEILA GIOVANA MORAIS ROCHA 5º

 
Brasília, 21 de novembro de 2023.

 
Deputado WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/11/2023, às 19:15, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446920 Código CRC: 089E6542.



69Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

ATO DO TERCEIRO SECRETÁRIO Nº 21, DE 2023
 
Altera o ATS 20/2023 que amplia o Grupo de Trabalho instituído pelo
ATS 11/2023 para organização e gestão da memória técnica,
institucional e histórica da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá
outras providências.
 

O TERCEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA  LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições previstas no Art. 44
do Regimento Interno e no Ato da Mesa Diretora nº 03, de 2023, e confome o que se apresenta no processo 00001-00020668/2023-
40, RESOLVE:

Art. 1º Altera os nomes de membros do Grupo de Trabalho instituído pelo ATS 11/2023, publicado no DCL de
12/06/2023, com a atribuição de analisar e propor a organização e gestão da Coleção Memória Técnica e Histórica da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, definida pelo Ato da Mesa Diretora nº 106/1995, bem como de atualizar a abrangência da memória
instituicional da CLDF para os demais materiais gráficos produzidos e garantir sua preservação e destinação.  

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

Cleide Cristina Soares 13253 SBIB/DIDL/DIL/GTS

Amália Chaves Palomino 70.574 SBIB/DIDL/DIL/GTS

Átila Vinicius de Carvalho Pessoa 11.606 SBIB/DIDL/DIL/GTS

Fabrício Veloso Costa 18.335 NCO/DICOM/GVP

Franciane Santana Grimaldi de Oliveira 23.583 SBIB/DIDL/DIL/GTS

Lincoln Vitor Santos 22.722 CAM/DIL/GTS

Natani Leal Coriolano 23.184 DPI/DICOM/GVP

Patrick da Silva Lelis 23.562 DTVR/DICOM/GVP

Mardem da Silva Teles Filho 11.567 CMI/GVP

Ricardo Sanches São Pedro 11.344 SGDA/GTS

Leonardo Neves Moreira 23.012 SGDA/GTS

João Carlos Saraiva Pinheiro 24.305 CC/GP

Jane Mary Marrocos Malaquias 18,428 ELEGIS

Patrícia Silva Gomes 12.373 NUPC/ASSEGE

 
Art. 3º O Grupo de Trabalho será coordenado pela servidora Cleide Cristina Soares, matrícula 13.253, que poderá requisitar a

participação e contribuição de outros servidores.  
Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Brasília, 17 de novembro de 2023
 

DEPUTADO MARTINS MACHADO
Terceiro Secretário

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 21/11/2023, às 11:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1444259 Código CRC: D8138592.
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PORTARIA-GMD Nº 507, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, tendo

em vista o que dispõe o art. 61, I, e § 1º da Lei Complementar nº 840/2011, com redação da Lei
Complementar nº 954/2019, além do art. 22, § 3º, do Ato da Mesa Diretora nº 150/2023, além do que
estabelecem o art. 8º, II, "b", e o art. 9º, I, do Ato da Mesa Diretora nº 98, de 2023; bem como o
Laudo Médico da Junta Médica Oficial da CLDF; e o que consta do Processo-SEI nº 00001-
00001384/2020-10, RESOLVE:

Art. 1º Conceder a redução de 1/6 (um sexto) na jornada de trabalho da servidora THAYS
MENDES FERREIRA, matrícula nº 20.979-17, ocupante de Cargo Especial de Gabinete, CL-14, passando
de 40 (quarenta) horas semanais para 33 (trinta e três) horas e 20 (vinte) minutos semanais, em turno
de trabalho não inferior a  6 (seis) horas diárias, sem redução da sua remuneração.

Parágrafo único. A concessão de que trata o caput tem validade até 18 de setembro de 2026,
podendo a servidora ser convocada, a qualquer tempo, para reavaliação das condições que ensejaram
a concessão do horário especial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 17/11/2023, às 14:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 17/11/2023, às 17:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:10, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1441923 Código CRC: 3CD19EB8.

Portarias
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PORTARIA-GMD Nº 518, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais, em conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com
o Ato da Mesa Diretora nº 46, de 2017, e considerando o Memorando nº 97/2023-CCC 1443939 e as
demais razões expostas no Processo SEI nº 00001-00025565/2023-76, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a realização da feira de artesanato ECO FEIRA, no período de 11 a 15 de
dezembro de 2023, das 8h às 17h, na Praça do Servidor.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Diego Araújo Silva, matrícula nº
24.143, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 17/11/2023, às 14:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 17/11/2023, às 17:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:10, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1444146 Código CRC: AD1DA959.
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PORTARIA-GMD Nº 519, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando nº 94 (1443792) e as demais razões apresentadas no Processo SEI
nº 00001-00050613/2023-64, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização da Praça do Servidor da CLDF, sem ônus, para a realização
da Feira de Artesanato, de 20 a 24 de novembro, das 9h às 17h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Cláudia da Conceição de Souza,
matrícula nº 23.838, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu, bem como por conferir se os produtos expostos são exclusivamente artesanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 10:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 14:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:10, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1444591 Código CRC: 058AA84C.
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PORTARIA-GMD Nº 520, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 96/2023-CCC Autorização Uso Espaço Cultural - Foyer (1443841),
o Despacho CC 1445016 e as demais razões apresentadas no Processo SEI 00001-00050640/2023-37,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do Foyer do Plenário da CLDF, sem ônus, para a realização da
"Exposição Cultural - Acadêmia Internacional de Cultura-AIC 2023", no período de 29 de novembro a
20 de dezembro de 2023, das 9h às 19h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Jane Mary Marrocos Malaquias,
matrícula nº 18.428, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 14:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:10, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1445617 Código CRC: F6513292.
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PORTARIA-GMD Nº 521, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando a Solicitação 1444801 e as demais razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-
00050722/2023-81, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização reunião com
lideranças, em 22 de novembro, das 19h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Raphael Pires, matrícula nº 22.265,
que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:10, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446568 Código CRC: 1F3C10F0.



75Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

PORTARIA-GMD Nº 522, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
 
O GABINETE DA MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora nº

56/2000, RESOLVE:
 
Art. 1º Determinar o arquivamento das Proposições abaixo relacionadas, em atendimento à determinação contida

no art. 138 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e docs. SEI 1436985 e 1437024.
 

ESPÉCIE NÚMERO ANO APENSADAS PROC. SEI

PL 1153 2016  00001-00040191/2021-57

PL 1666 2017  00001-00003801/2020-51

PR 30 2016  00001-00003921/2022-10

PR 32 2016  00001-00011337/2022-38

IND 8490 2016  ------

IND 8528 2016  ------

IND 8575 2016  ------

MO 325 2016  ------

PELO 3 2015  ------

PELO 8 2015  ------

PELO 15 2015  ------

PELO 20 2015  ------

PELO 86 2017  ------

PELO 88 2017  ------

PELO 97 2017  ------

PLC 123 2017  ------

PL 25 2015  ------

PL 397 2015  ------

PL 958 2016  ------

PL 1011 2016  ------

PL 1244 2016  ------

PL 1249 2016  ------

PL 1308 2016  ------

PL 1370 2016  ------

PL 1658 2017  ------

PL 1709 2017  ------

PL 1548 2017  ------

PROC 74 2006  ------

PROC 10 2007  ------
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PROC 69 2009  ------

PROC 73 2009  ------

PROC 74 2009  ------

PROC 75 2009  ------

PROC 76 2009  ------

PROC 77 2009  ------

PROC 78 2009  ------

PROC 96 2010  ------

PR 24 2016  ------

PR 61 201  ------

RQ 747 2008  ------

RQ 950 2008  ------

RQ 961 2008  ------

RQ 963 2008  ------

RQ 1940 2010  ------

RQ 2128 2010  ------

RQ 295 2015  ------

RQ 450 2015  ------

RQ 703 2015  ------

RQ 1462 2016  ------

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO
Secretário-Geral/Presidência

 

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/Vice-Presidência

EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  

ANDRE LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:06, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446647 Código CRC: EBDCD53C.



77Nº 248, Brasília, quarta-feira, 22 de novembro de 2023

2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:06, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446647 Código CRC: EBDCD53C.
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PORTARIA-GMD Nº 523, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 57/2000, RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Sessão Solene:
 
 

Requerimento Autoria                                        Assunto

1022/2023 Dep. Dayse Amarilio Requer a realização de sessão solene em
homenagem ao Dia Internacional do Voluntário.

1025/2023 Dep. Hermeto
Requer a realização de Sessão solene em
homenagem ao aniversário do 10º Batalhão da
Polícia Militar do Distrito Federal.

1026/2023 Dep. Martins Machado
Requer a realização de Sessão Solene em
Homenagem a todos os atletas beneficiados pelo
Programa Bolsa Atleta do GDF.

1028/2023 Dep. Ricardo Vale
Requer a realização de solenidade em
reconhecimento ao Empreendedorismo Feminino
no DF e Entorno.

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO
Secretário-Geral/Presidência

 
 
 

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/Vice-Presidência

 
 
 

EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  

 
ANDRE LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
 

 
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria
 

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:06, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446775 Código CRC: 308EAEE6.
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2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:06, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446775 Código CRC: 308EAEE6.
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PORTARIA-GMD Nº 524, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Solicitação 1445087 e as demais razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-
00050742/2023-52, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização do
evento Empreendedorismo em Debate, no dia 22 de novembro, das 14h às 19h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidora Andressa Maciel Naves, matrícula nº
20.172, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 21/11/2023, às 17:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 21/11/2023, às 18:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:10, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1446952 Código CRC: 5824D3CA.
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PORTARIA-DRH Nº 485, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no
Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos 3º e
4º da Lei Complementar nº 952/2019, bem como o Parecer nº 214/2013 – PG/CLDF, aprovado pelo
Gabinete da Mesa Diretora em sua 30ª reunião, realizada em 22/8/2013, e o que consta no
Processo 001-001983/1998, RESOLVE:

CONCEDER ao servidor ROBERTO SARAH DE PAULA, matrícula nº 11.462-50, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, categoria Analista Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 28/8/2018 a 26/8/2023, a serem usufruídos em época
oportuna.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 21/11/2023, às 10:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1445707 Código CRC: B93C9ED0.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 276, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do Ato
do Presidente nº 255, de 2023, publicado no DCL nº 87, de 25/04/2023, RESOLVE:
 
 
Art. 1º  DESIGNAR Fiscal e Fiscal Substituta do CONTRATO-PG Nº 37/2023-NPLC, firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa SARAIVA EDUCAÇÃO S.A., CNPJ 50.268.838/0001-39,
cujo objeto é o fornecimento de assinatura da plataforma Biblioteca Digital Saraiva de livros digitais nas
áreas de Direito, Gestão, Contabilidade, Ensino Técnico e outras correlatas, com aproximadamente 2.400
títulos, com recursos avançados de acesso, armazenamento e organização dos conteúdos, disponibilizados
e comercializados exclusivamente pela Saraiva Educação S.A., para utilização no período de 12 meses.
Processo nº 00001-00037276/2023-10.
 
Art. 2º Os Fiscais indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍCULA
Cleide Cristina Soares Fiscal Setor de Biblioteca 13.253

Franciane Santana Grimaldi de Oliveira Fiscal Substituta Setor de Biblioteca 23.583
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
  

PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 12/11/2023, às 23:10, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1432085 Código CRC: 1D533F64.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 279, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XIII do
art. 1º, do Ato do Presidente nº 255, de 2023, e considerando as razões apresentadas no
Despacho 1446673, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria do Secretário-Geral nº 273, de 10 de novembro de 2023,
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º. ...
...
Jaqueline Gomes da Silva (titular), 23.485, Gabinete da Primeira-Secretaria
...

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAUJO - Matr.
24067, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/11/2023, às 19:23, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1447265 Código CRC: B76350C0.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Brasília, 21 de novembro de 2023.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo nº 00001-00039260/2023-41. Objeto: Contratação de serviços de tradução/interpretação da
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada,
sinalizada ou escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, em
eventos, atividades diversas e projetos institucionais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, dentro
do Distrito Federal, com cessão de uso de imagem, de acordo com as especificações e as exigências
constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. Vencedor: JUSTI TRADUÇÕES LTDA - CNPJ:
43.262.746/0001-86, VALOR: R$ 243.350,00. O relatório de julgamento encontra-se no quadro de
avisos da CPC/CLDF e nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras (UASG: 974004), pncp.gov.br e
www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

MARCELO PEREIRA DA CUNHA
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PEREIRA DA CUNHA - Matr. 12034, Membro-
Titular da Comissão Permanente de Contratação, em 21/11/2023, às 09:29, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1445519 Código CRC: 01FF5845.

Avisos - Licitações

O Diário da Câmara Legislativa do DF
está regulamentado pelos seguintes

instrumentos legais:

Resolução nº 279
publicada no DCL nº 35 de 25 de fevereiro de 2016.

Págs: 2 a 7

Ato da Mesa Diretora nº 69
publicado no DCL nº 109 de 27 de maio de 2022.

Págs: 20 a 23

Ato da Mesa Diretora nº 27
publicado no DCL nº 62 de 3 de abril de 2007.

Págs: 13 a 16

Ato do Vice-presidente nº 8
publicado no DCL nº 214 de 14 de outubro de 2019.

Págs: 31 a 48
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https://intranet.cl.df.gov.br/documents/1435787/1473233/20220608+-+Passo+a+passo+-+Publica%C3%A7%C3%A3o+no+DCL+-+NPL+-+Beatriz.pdf/639301ec-952e-d10e-0457-406ad780533b?t=1654718497833
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